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Companhia Matogrossense de Mtneragdo - METAMAT Avenida Jurumim, N2 2.970 
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(MARIA ES Ft_A-ZANANbREA 

ció• Az.), (.3 
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a Cuiabá - MT eat 

1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, localizada na Avenida Jurumirin, n° 2.970, Bairro Planalto, Cuiabá, MT, CEP 780507300, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 



Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 

Marco Aurélio V. Barbosa dos Anjos 
Advogados 

Rua Zubnira Canavarros, n.° 338, Centro, Cuiabá/MT 
CEP— 78005-200 

Telefones — (65) 623-9273 e 623-9132 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

JOSÉ SANTANA PEREIRA LEITE, 
brasileiro, casado, Economista, portador do CPF nO 078.309.711-53, residente e domiciliado à Rua 
Santa Helena, n° 35, Bairro Santa Helena, 
Cuiabá/MT, por seus procuradores infra-
assinados, com escritório no endereço indicado no 
cabeçalho, onde recebem intimações, vem 
honrosa presença de V. EXa. propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, localizada na Avenida Jurumirin, 
n° 2.970, Bairro Planalto, Cuiabá, MT, CEP 
78050-300, pelos motivos de fato e de direito a 
seguir expostos: 
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I RELAÇÃO DE TRABALHO 

1. 0 Reclamante trabalha para a reclamada desde 
01/01/1984, exercendo o cargo de Economista,. percebendo, atualmente o 
salário base na importância mensal de R$ 1.940,05 (um mil, novecentos e 
quarenta reais e cinco centavos). 

.(4

II— PARADIGMA — EQUIPARAÇÃO SALARIAL 

1. 0 reclamante, inicialmente foi contratado pela 
COMMAT, empresa que foi incorporada pela METAMAT, ora reclamada, 
que assumiu, inclusive o contrato de trabalho, como podemos verificar na 
cópia da CTPS anexa. 

2. 0 obreiro, desde a contratação, exerce a função de 
ECONOMISTA, tendo percebido no mês de junho/2004 fixo de salário base a 

'import'ancia de R$ 1.940,05 (vide holerites inclusos). Entretanto, sua colega de 
trabalho, SRA. ZENILDA MARIA MACIEL RIBEIRO DERZE (cópia dos 
recibos de pagamento anexos), no mesmo mês de junho/2004 teve aumento 
de S.-aIkrib no _percentual de 141%, exercendo a mesma função de 
ECONOMISTA, passando a receber, além dos R$ 1.940,05 fixos, mais R$ R$ 
2.735,47 que a empresa denomina de sal, ordem judicial. 

3. 0 artigo 461, caput da CLT, determina que sendo idêntica 
a função, o trabalho de igual valor, prestado para o mesmo empregador, na 
mesma localidade, devera ser pago o mesmo salário para todos os empregados 
sem distinção. 

4. Portanto, o autor tem direito equiparação salarial com a 
paradigma, SRA ZENILDA MARIA MACIEL RIBEIRO DERZE, devendo 
receber o reajuste de 141% em seu salário a partir de junho/2004, bem como 
o& reflexos desse reajuste no pagamento das férias com 1/3, gratificações 
natalinas e depósitos do FGTS. 

III — REQUERIMENTOS 

ANTE 0 EXPOSTO, requer seja a empresa reclamada 
condenada nos segiiintes pedidos: 

a) Equiparação salarial, com reajuste de 141% 

e?» 
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desde junho/2004 até a presente data e sem prejuízo da 
aplicação do mesmo percentual nos salários vincendos e 
enquanto vigorar o contrato de trabalho;   R$ 
32.825,64; 

b) Reflexo equiparação salarial nas férias 
com 1/3, 13's salários e FGTS; R$ 8.096,99; 

Juros e correção rminetária. 

REQUER, também , seja o demandado citado para, 
comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser designada 
por esta Egrégia Vara da Justiça Especializada, apresentando sua defesa, sob 
pena de revelia e confissão. 

REQUER, ainda, o autor, a concessão dos beneficios da 
Justiçar;ratuita, conforme lhe faculta a "Lex Legum", tendo em vista que não 
pode demandar em Juizo sem prejuízo financeiro e familiar, conforme 
declátáção anexa. 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, 
requerendo desde já o depoimento pessoal da Reclamada, sob pena de revelia 
e confissão. • - 

Dá a causa, para efeito de alçada, o valor de R$ 
16.000,00(dezesseis mil reais). 

Termos em que, 

P. e e. Deferimento 

Cuiabá, 09 de maio de 2.005. 

MARCO SitIXEIRA 
OAB/MT 3850 
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JOSE 
SANTANA 

PEREIRA LEITE 
Adv.: 

IVIarcos 
Dantas 

Teixeira e 
Outros 

Réu 

COMpANH/A DE, 

DESENVOLViMENTO DO 
ESTADO 
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GROSSO-
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No 
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process° sUpra 
epigrafado, pelo que AT 0 T I P I C 0 Vossa 

Senhoria 

'Agra, 
querendo, 
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RiTbRA: 
tVISOR: 
AUTOR: 
ADVOGADO: 
RÉU: 

TRT - CUIABÁ/MT 
JUÍZA MARIA BERENICE 
JUIZ SAULO SILVA 
JOSÉ SANTANA PEREIRA LEITE 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTROS 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Vistos os autos. 

Atendidos os pressupostos legais para o 
ajuizamento da Ação Rescisória, determino a citação 
do Requerido, para, no prazo de 15 dias, apresentar 
contestação A presente ação, nos termos do art. 
491 .d6 CPC. 

1 4 

'.;,NARIABERENIC VALHO CASTRO SOUZA 
Ju za Relat ra 

Transcorrido o prazo, voltem -me-

CUiabd, 16 de janeiro de 1997. (5 a f.) 

• V' 
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e acordo com o Enunciado n° 299 do TST, é indispensável ao 

sgimento da dedianda rescisória a prova do trânsito em julgado da decisão 

2. Consta da documentação anexa, certidão lavrada 29.09.95, pela 

Atendente Judiciária Kátia Re de A. Souza, indicando o trânsito em julgado da r. 

sentença em 25/09/95, satisfazendo, assim o requisito do Enunciado n° 299 do 

TST, 

II - DA PROVA DE TRANSITO EM JULGADO 

1. Firmou a empresa requerida com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, 

Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar em anexo, 

estabelecendo (itens 1, 2, 3, e 4) aumentos salariais que seriam aplicados no 

período de outubro190 a mai0/91, cujos percentuais foram consolidados no item 5 

do mesmo instrumento, da seguinte forma: 

"5 - Em atendimento àreivindicação do SINO PD-MT e para evitar 

qualquer dúvida dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido 

no presente instrumento o quadro demonstrativo: 

• Mês Rep. Salarial Ganhos Reais política Salarial 

.autilbro 
6,09%

Dezembio! 
3% 6,09% IPC Set/ Out/Nov Novembrp 3%

Janeiro 3% 

.; Fevereiro 8% 
6,09%

Margo 12,55% IPC Dez/Jan/Fev 

Abrit 12,55% 6,09% 

Maki 44,80% 

2. „ Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralment 

satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquel 

mesmo ano. Neste caso, é 0 reclamante credor de diferenças salariais a sere 

aferidas com a aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mal 

os IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, d 

18,30%, 19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários d 

fevereiro/91; 

Ill - DOS ANTECEDENTES DA CAUSA 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salári 
de março/91; 

========================= 
RUA RICARDO FRANCO Ng' 133, SALAS 2022031 CEO. • 

• 
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SWNTAS TEIXEIRA - 0A131111T 3850 

do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 

incorporarido-se este 
percentubildefjnitivamente aos salários do 

• 
reclimante. 

d) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° 

salários, licença prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do 

art. 22 da Lei n° 8.036190; 

3. Malogradas as tentativas amistosas, o autor ingressou corn 

reclamação trabalhista, Processo tombado sob o n° 931/95, na 5a JCJ de Cuiabá, 

que apreciando a matéria, declarou, de oficio a nulidade do Termo Aditivo ao 

Acordo Coletivo de Trabalho acima referido e, em consequência, indeferiu os 

reajustes perseguidos, adotando para tanto os seguintes fundamentos: 

II.f-REAJUSTES 
SALARIAIS.CONTRARIEDAD À POLÍTICA 

SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL. 

NULIDADE DO AJUSTE 

0 reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 

salarial aludidos na cláusula 5 °  do Terl710 Aditivo, 
asseverando-se 

que a reclamada o efetuou até o mês de fevereiro de 1991, 

deixando de fazê-lo a partir desse mês. 

A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 

alterágões em um Acordo coletivo de Trabalho deve ser 

entendida como sinônimo deste eis que aquela norma coletiva de 

trabalho, a teor do disposto no art 615 e parágrafos, da CLT, só 

pode ser modificada por outra de igual natureza, cujo processo de 

produção tenha observado as mesma formalidades legais a que 

se submeteu a primitiva. 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que ao tempo da 

formalização do "Termo aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de 

setembro de 1990, havia uma política salarial do Governo 

Federal, ditada pela Lei n° 8.030, de 12.04.90, que somente foi 

revogada pela Lei n° 8.178, de 01.03.91. 

De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90, em que se 

converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa 

contravérsia jurisprudencial ainda algum tempo após o 

pronunciamento do E.STF, que declarou constitucional a 

supressão, por ela promovida, da variação do IPC do mês de 

março de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 

salários do mês de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicad0 no 

DJU de 28.06.91, pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua 

jurisprudência em torno do "Plano Collor", simultaneamente e até 

por coerência, ressalte-se, no rastro do Excelso Pretório, o 

Colendo Tribunal Superior do Trabalho passou a entender 
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constitucionais as supressões de reajustes anteriormente 
promovidas pelo Decreto-lei n° 2.335/87 (Plano Bresser) e pela 
Lei n° 7.730/89 (URP fevereiro de 1989), cancelando, assim os 
enunciados n°s 316 e 317. 

Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto foram afastadas, 
para fins de reajustes de salários nos meses de abril e maio de 
1990, as variações percentuais do IPC e março e abril de 1990, 
respectivamente, de 84,32% e 44,80%. 

Isso tem explicação. Se o Plano tinha por mira frear a escalada 
inflacionária, não poderia admitir que expectativas de inflação, que 
haviam sido embutidas nos pregos antes do advente daquele, 
fossem projetadas após o inicio de sua execução, realimentando 
o processo que buscava interromper. E é indubitável que os 
Indices de 84,32% e 44,80% - este relativo, hipoteticamente, ao 
IPC de abril de 1990, o qual reajustaria, se mantido o sistema de 
reajustes da Lei anterior, os salários do mês de maio de 1990 - 
não se referiam à inflação realmente verificada após a entrada em 
vigor da política fixada na Lei 8.030/90. 

A partir, pois da edição da Lei n°8030/90 e segundo a sistemática 
por Oa ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e 
admenfOs baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja 
vatipção-estivesse compatível com os métodos preconizados pela 
retrida política salarial 

Assinale-se neste passo, que o "Termo Aditivo" reconhece, em 
sua Cláusula 1°, "... o percentual de 44,80% (quarenta e quatro e 
oitenta por cento), referente ao IPC do mês de abril/90 que será 
pago na data base das categorias no mês de maio/91;", 
consignando-o no quadro da .cláusula 5a como reposição salarial, 
a despeito, repita-se, da Lei n°8030/90, então vigente, a proibir a 
sua atualização como índice de reajuste salarial, dado que nos 
termos da Portaria n° 191-A, de 16.04.90, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o percentual de reajuste 
mínimo para os salários em geral, bem assim para o salário 
mínimo do mês de abril de 1990, fora 0% (zero por cento)-(D,°U. 
de 20.04.90, pág. 7.446) 

Demais disso, a cláusula 1a citada está versando matéria 
estranha àquela especificada norma coletiva, ou seja, o reajuste 
da próxima data base da categoria, que deveria ser alvo 
disciplina própria do novo acordo coletivo e que se sujeitaria 
Polftica Salarial tragada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 
ocasião. 

 -4  
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• Quanto a cláusula 2°, declara-se nela que o governo do Estado 
(embora não tenha firmado o Termo aditivo e nem se mencione 
quem estaria representando) reconheceu "... a perda da inflação 
acumulada no perfodo de maio/90 a agosto/90, por cujo 
pagamento obrigou se efetuar em 06(seis) parcelas... totalizando 
o referido percentual em 49,49%(quarenta e nove e quarenta e 
nove por cento)..", ainda que, se obedecida a Política. Salarial do 
' Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa 
perda, vez que os reajustes mínimos sido fixados em 0% (Portaria 
•n° 289, de 16.05.90, do MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, 
pág. 9.384) e o aumento, permitido pelo art. 30 da Lei 8.030/90, 
que deveria estar calcado na produtividade do setor, jamais 
ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o que era reconhecido 
pelo TST e estava compativel com o desempenho médio da 
economia nacional 

No que concerne à cláusula 3°, registra-se que tem por finalidade 
assegurar o crescimento real do salário mínimo nos mesmo 
Percentuais já garantidos aos trabalhadores em geral pelo 
P' arágrafo único do art. 50 da Lei n°8.030/90. 

Ocorre que, embora o Aditivo acene com o crescimento do salário 
minim,, op realidade os destinadores de tal acréscimo são todos 
os.empiegados da reclamada, consoante o quadro constante .da 
cláusula' .58," isso representando frustação da política salarial do 
Governo Federal na parte em que se propunha a conceder 
aumentos: ao salário mínimo em percentuais superiores aos 
s4trentuaimente obtidos pelos ocupantes de outras faixas salariais. 

Firialmente, a cláusula 48 do Termo aditivo contempla uma 
Política salarial própria dos empregados da reclaméda, baSeade 
em- rejustes trimestrais, o que sublinha, em definitivo, a 
desobediência aos princípios e regras da lei federal vigente. 

-Frente a esse quadro, revela inteira oportunidade o evocar-se o 
magistério de Aumauri Nascimento. 

"Ao contrário do direito comum, em nosso direito, a pirâmide que 
entre as normas se forma terá como vértice não a Constituição 
Federal ou a lei federal ou as convenções coletivas de modo 
imutável. O vertice da pirâmide da hierarquia das normas 
trabalhistas será ocupado pela norma vantajosa ao trabalhador, 
dentre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz com que prevaleçam interesses gerais 
sobre oos de classe, pode o Estado elaborar leis proibitivas de 
ajustO de direitos mais vantajosos para trabalhador. A lei estatal 
pode proibir aumentos salariais acima de indices que o governo 

 5 
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indica, na defesa do processo econômico de combate à inflação. 
Nesse caso, a restrição será plena de efeitos." (in "Curso de 
Direito do Trabalho", Sao Paulo, Saraiva, 7a ed. Atualiz. 1989, 
págs. 164/165). 

No mesmo sentido, Otávio Bueno Magano: 

"Conclui-se, em síntese, que a aplicabilidade da convenção 
coletiva resulta da conjugação de dois princípios: o da prevalência 
da norma de maior hierarquia e o da condição mais favorável. 
Esse último principio vem sofrendo ultimamente alguns 
contrastes, impostos em nome do ditigismo contratual do Estado 
com tendência a exacerba-se em fase de crise enconómica. 
Trata-se de fenômeno universal, e que o Brasil refletiu-se primeiro 
na regar do art. 623 da CLT, cujo enunciado é o seguinte: Será 
nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo que 
direta ou indiretamente, contrarie proibição ou norma 
disciplinadora da política salarial vigente, não produzindo 
quaisquer efeitos perante autoridades e repartições públicas, 
inclusive para fins de revisão de pregos e tarifas de mercadorias e 
serviços." A leitura do texto revela que contendo a convenção ou 
acordo cláusula mais favorável ao trabalhador, do que a que 
resultaria da aplicação da política econômica-financeira ou política 
salarial do Governo, não pode a mesma cláusula torna-se eficaz, 
doXahdd, atsim, de atuar o princípio da condição mais favorável 
em. análise. "(in "Manual de Direito do Trabalho - direito Coletivo 
do :Trabalho", volume Ill, São Paulo, LTr, 1993, 3a ed. Atualiz., 
pags. 163/164. 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, o magistrado 
e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registrado as seguintes 
observações, que se reputam de evidente utilidade ao deslinde da 
questão ora em exame: 

"As leis monetárias, pela própria transcedência do direito Público 
de que se revestem, são de aplicação imediata, segundo o 
consenso dos mestres de direito transitório, sobre os contratos 
em curso e, hem assim privada, não ressalvada pelo novo texto. 

A propósito da incidência da lei nova os contratos, ROUBIER 
destaca as normas que modificam o estatuto legal, e explica que 
elas os afetam porque o estatuto constitui a situação jurídica 
primária, ao passo que o contrato resulta de situação secundária. 
E, depois de afirmar que as leis monetárias incidem sobre os 
contratos vigentes, esclarece com notável argúcia: 

E precisamente; se produz efeito sobre os contratos em curso, é 
porque não se trata de lei relativa a uma situação contratual, mas 

RUA RICARDO FRANC, ,A33, SAL* 202/203, CENTRO, CUIABÁ/PAT FONES 322 3541 - 3223275 
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ttr 
0.41. a. tunestatiito legal, o estatuto da moeda, essa lei, considerada 

público, atinge a todos,os,súditos do Estado, tanto em 
seus contratos como fora dgek.4 -erro considerá-la como lei 
concernente a contratos (ROUBIER, PAUL, "Le Droit Transit6ire", 
ed. 1960. P. 426) 

Alão afeta eia direito adquirido, pela simples razão, como acentua 
ROUBIER, de que inexiste direito adquirido a padrão monetário, 
estatuto, legal da moeda, matéria de competência exclusiva do 
Estado." 

Como ficou demonstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 
contrariam frotalmente a política salarial fixada pelo Governo 
Federal poi-intermédio das Leis n°s 8.030/90 (art. 4°) e 8.178/91 
(art.9°)„ sendo nerlo o "Termo Aditivo"que os consagrou, 
consoante os imperativos termos do caput do art. 623 da CLT. 

Repise:se o fato de que o muftirreferido "Termo aditivo" foi 
celebrado quando já se encontrava vigente a Lei n° 8.030/90. Tal 

=circimitancia poupa o interprete de considerações acerca da 
•iexistência cifu não de ato jurídico perfeito e sua afetação por lei 
porterior. E é claro que viciado o ato, assim ele se apresentava 
quando do advento da n° 8.178/91, que também inadmitia os 
reajustes pactuados e a "política salarial" que tentava instituir. 

Por isso, 6. vista do disposto no parágrafo único do mesmo artigo 
Vitado, decla-se de ofício a nulidade do "Termo Aditivo" constante 
.6s fls. 16%18 dos autos instrumento, não se The reconhecendo 
qualquer efeito desde à sua celebração. 

Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes 
malsinado Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

4. Apesar de discordar totalmente dessa decisão, acidente de percuso 
impediu que fosse Interposto recurso ordinário, restando ao autor a porta estreita 
da ação rescisória, ora utilizada perante esse Egrégio TRT para postular a 
rescisão da eludida sentença, prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista - 
Processo n° 931/95, com base nos permissivos a que se referem o incisos II, V e 
IX do art. 485 do CPC, art. 836 da CLT, e, com flucro no inciso I do art. 488 do 
CPC, pedir novo julgamento da causa. 

IV - DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JCJ 

1. De plano ressalta-se da r. sentença rescindenda haver a MM. Junta 
analisado (equivocadamente, diga-se de passagem) a legalidade de uma norma 
coletiva, proferindo uma decisão somente cabível em dissídio coletivo de 
natureza jurídica. 
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2. Acontece que a competência para julgar dissídio coletivo é do egrégio TRT 
(art.678-1"a", da CLT), e não de Juntas de Conciliação e Julgamento. 

3. Logo, a MM. 5° JCJ de Cuiabá(MT), é absolutamente incompetente para 
declarar nulidade de norma coletiva de trabalho, razão porque deve ser 
rescindida a r. sentença e proferido novo julgamento. 

4. Esta matéria, inclusive, já conta corn inúmeros precedentes desse Egrégio 
TRT, dentre os quais cita-se como exemplo o Acórdão n° 2.690/95 de lavra do 

:.cUlto magistrado Juiz José Simioni (Redator designado), nos autos do RO 
1259//95, cuja a ementa sintetiza: 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - VALIDADE - Não 6 a reclamatória 
individual meio 'processual adequado - para desconstituir, ou anular, 
incidentalmente, acordo coletivo ou termo aditivo dele decorrente, 
celebrado entre os representantes patronais e de empregados pelo que 
se reconhece tomo válido o documennto normativo no qual se baseia o 
pedido dos autores. 

5. Como se vê, não- é através de ação individual que se desconstitui acordo 
'.:.COletivo,ou termo aditivo dele decorrente. 

-Portantka 5 JCJ de Cuiabá é absolutamente incompetente para declarar 
idade 'dp Term Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, por se tratar de 

.ffiaténa de competência originária do TRT. Assim sendo, deve ser rescindida a 
seriferiça quela Junta. • 

e 

V - DA VIOLACÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI 
E DO ERRO DE FATO 

1. Explicitará o demandante, ponto a ponto, onde a r. sentença violou 
literalmentisi disposição de lei. No tópico anterior já restou demonstrada a violação 
ao art. 678, inciso 1, da CLT. Tome-se agora o primeiro trecho da decisão: 

O reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 
-salbrial aludidos na cláusula 5a do Termo Aditivo, asseverando-se 
que a reclamada o efetuou até o mês de fevereiro de 1991, 
deixando de fazê-lo a partir desse mês. 

A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 
alterações em um Acordo coletivo de Trabalho deve ser 
entendida como sinônimo deste eis que aquela norma coletiva de 
trabalho, a teor do dispgsto no art 615 e parágrafos, da CLT, só 
pode ser modificada pot:outra de igual natureza, cujo processo de 
produção tenha observado as mesma formalidades legais a que 
se-submeteu a primitiva. 
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2. Neste particular, a r. decisão salienta que o "Termo Aditivo" deve ser 
entendido como sinônimo de Acordo Coletivo de Trabalho. 0 problema resolve-
se através do art. 85 do Código Civil, valendo o conteúdo e não o "rótulo". 

3. De qualquer sorte, infere-se da cláusula 5.2 do Acordo Coletivo de 
Trabalho - 1990/1991, anexo, ter havido previsão expressa de negociação a 
qualquer tempo, cujo instrumento podia ser novo acordo, aditivo ao acordo, 
protocolo etc. Nada obstante, foram obedecidos todos os rituais, inclusive 
procedendo-se o registro no Ministério do Trabalho. 

- 4. f  ̂ Mais adiante, salienta a r. sentença: 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que ao tempo da 
formalização do "Termo aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de 
setembr6 de 1990, havia uma política salarial do Governo 
Federal, ditada pela Lei n° 8.030, de 12.04.90, que somente foi 
revoggla pela Lei n° 8.178, de 01.03.91. 

5. Ile fato, por detisão da celebração do Termo aditivo, encontrava-se em 
Vigor a Lei.8.030/90 que, aliás, em seu art. 3° dispunha: 

Art. 30. Aumentos salariais além do reajuste mínimo a que se 
refere o art. 2°, poderão ser livremente negociados entre as 
partes, mas não serão considerados na deliberação do 
ajuste, de preps, de que trata o parágrafo 3° do mesmo 
artigo. 

6. Como se vê, a referida Lei n° 8.030/90 garantiu um reajuste mínimo e 
previu categoricamente que aumentos além do reajuste mínimo poderiam ser 
livrerrientanegociados entre as partes. 

7. 4) 'Termo Aditivo é exatamente produto da livre negociação entre o 
Sindicato da categoria profissional e a empresa requerida. 

8. E prossegue a r. sentença: 

De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90, em que se 
converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa 
contravérsia jurisprudencial ainda algum tempo após o 
pronunciamento do E. STF, que declarou constitucional a 
supressão, por ela promovida, da variação do IPC do mês de 
março de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 
salários do mês de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicado no 
DJU de 28.06.91, pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua 
jurisprudência em tomo do "Plano Collor", simultaneamente e até 
por coerência, ressalte-se, no rastro do Excelso Pretório, o 
Colendo: Tribunal Superior do Trabalho passou a entender 
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constitucionais as supressões de reajustes anteriormente 
promovidas pelo Decreto-lei n° 2.335/87 (Plano Bresser) e pela 
Lei n° 7.730/89 (URP fevereiro de 1989), cancelando, assim os 
enunciados n°s 316 e 317. 

Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto foram afastadas, 
para fins de reajustes de salários nos meses de abril e maio de 
1990, as variações percentuais do IPC e março e abril de 1990, 
respectivamente, de 84,32% e 44,80%. 

Veja que o raciocínio desenvolvido pela r. sentença no tópico acima, além 
de incompleto, não se aplica ao Termo Aditivo, uma vez que deste não consta o 
percentual de 84,32% e o índice de 44,80% foi remetido para reajustar os 
salários de um ano após, os seja, do mês de maio/91 e não maio/90. 

10. Depois, como já aduzido acima, o art. 30 da Lei n° 8.030/90, autorizou que 
através da livre negociação poder-se-ia estabelecer aumentos acima do mínimo 
garantido por lei, e não abaixo do mínimo, como faz supor a r. sentença. 

11. E segue ai. sentença: 
f, 

Isso tea/ explica çã6: Se o Plano tinha por mira frear a escalada 
jnflaciotiátia, não poderia admitir que expectativas de inflação, que 
haviam .Sido embutidas nos pregos antes do advente daquele, 
tossem projetadas após o inicio de sua execução, realimentando 
o process° .,:que buscava interromper. E é indubitável que os 

, indices de $4, 32% e 44,80% - este relativo, hipoteticamente, ao 
IPC de ebd/ de 1990, o qual reajustaria, se mantido o sistema de 
reajustes da Lei anterior, os salários do mês de maio de 1990 - 

,,...,não se referiam 6 inflação realmente verificada após a entrada em 
• vigQi-da política fixada na Lei 8.030/90. 

•". 
12. Deixando, de lado o economês e as hipóteses, sublinhe-se que o Termo 
Aditivo 09 previu qualquer reajuste para o mês de maio de 1990. 

13: Continuando, o r. decisório rescidendo aduz: 
# 

A partir, pois da edição da Lei n° 8030/90 e segundo a sistemática 
por ela ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e 
aumentos baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja 
variação estivesse compatível com os métodos preconizados pela 
referida política salarial. 

14. Tal conclusão ofende flagrantementte o disposto no art. 3° da Lei 8.030/90, 
acima transcrito. No referido artigo previu-se "Aumentos salariais além do 7-
reajusfe minimo". Aqui não há vinculação a nenhum índice oficial. As partes 
poderia negociar percentual acima do reajuste mínimo. A proibição era de não 
repassar esse aumento aos pregos de tarifas ou serviços. 
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15. Prossegue a r. sentença: 

Assinale-se neste passo, que o "Termo Aditivo" reconhece, em 
sua Cláusula 18, "... o percentual de 44,80% (quarenta e quatro e 
oitenta por cento), referente ao IPC do mês de abril/90 que será 
pago na data base das categorias no mês de maio/91;", 
consignando-o no quadro da cláusula 58 como reposição salarial, 
a despeito, repita-se, da Lei n° 8030/90, então vigente, a proibir a 
sua atualização como índice de reajuste salarial, dado que nos 
termos da Portaria n° 191-A, de 16.04.90, do Ministério da 
Economia, Fazenda e PiSnejamento, o percentual de reajuste 

para os salários em geral, bem assim para o salário 
mínimo do mês de abril de 1990, fora 0% (zero por cento)-(D,°U. 
de 20.04.90, pág. 7.446) 

16. Volta-se a insistir, a 'Lei n° 8.030/90 não proibiu a utilização de qualquer 
dos índices produzidos pelos diversos institutos de pesquisas e, depois, a 
Portaria 191-A referida, previu reajuste mínimo para o MES DE MAIO/90 e não 
para o mês de .maio/91 como previu o Termo Aditivo. Portanto, mais uma vez, 
caracteriza a violação literal do art. 30 da referida lei. 

Qtrecho abaixo, a r. sentença intromete-se em terreno que não lhe cabe. , 

Demais distO, a cláusula 18 citada está versando matéria 
estranha dq0ela especificada norma coletiva, ou seja, o reajuste 
da próxima data base da categoria, que deveria ser alvo de 
disciplina própria do novo acordo coletivo e que se sujeitaria ià 
Polftica Salarial tragada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 
.ocasião, 

18. Primeiramente cabe ressaltar que as partes envolvidas em negociação 
coletiva são quem determinam a ordem do dia e o que deve ser negociado e não 
o Juiz qua sequer, participa das negociações e quando participa, funciona como 
um mero conciliador daquilo que se negocia. Ademais, quem naquela 
oportuhidade poderia prever a existência da Lei n° 8.178/91? Nem mesmo a 
"NW seria capaz de tal façanha! 

19. Evidencia-se mais uma vez violação ao art. 30 da Lei 8.030/90. 

20. Na parte a seguir destacada, além de violação literal de dispositivo de lei, há eVidente erro de fato, quando aduz a r. decisão rescidenda: 

Quanto a cláusula 28, declara-se nela que o governo do Estado 
(embora não tenha firmado o Termo aditivo e nem se mencione 
quem estaria representando) reconheceu "... a perda da inflação 
acumulada no ,período de maio/90 a agosto/90, por cujo 
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pagamento obrigou se efetuar em 06(seis) parcelas.., totalizando 
o referido percentual em 49,49%(quarenta e nove e quarenta e 
nove por cento).. u, ainda que, se obedecida a Política Salarial do 
Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa 
perda, vez que os reajustes mínimos sido fixados em 0% (Portaria 
n° 289, de 16.05.90, do MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, 
pág. 9.384) e o aumento, permitido pelo art. 30 da Lei 8.030/90, 
que deveria ester calcado na produtividade do setor, jamais 
ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o que era reconhecido 
pelo TST e estaya compatível com o desempenho médio da 
economia nacional. 

21. 0 erro de fato encontra-somo trecho "declara-se nela que o governo do 
Estado (embora não tenha firmado o Termo aditivo e nem se mencione quem 
estaria representando) reconheceu".. a perda da inflação acumulada no período 
de maio/90 a agosto/90, por cujo pagamento obrigou se efetuar em 06(seis) 
parcelas... totalizendo o referidopercentual em 49,49%(quarenta e nove e quarenta e nove, por cento).." 1st; ,nao consta do Termo Aditivo, havendo a r. 
;sentehga obrada em etro de fato (CPC, art. 485, IX). 

22. Em relação. cláusula 3, a rk'sentenga assim se pronunciou: 

NO:qtle concerne. d,clácisula 3a, registra-se que tem por finalidade 
asse guier 9 crescimento real do salário mínimo nos mesmo 
percentuais iá• garantidos aos trabalhadores em geral pelo 
paitgreta 4riicO ddart. 50 da Lei n° 8.030/90. 

Ocorre Sque,mbora o Aditivo acene com o crescimento do salário 
4 mfriimO, na,tealidade os destinadores de tal acréscimo são todos 

os empregados da reclamada, consoante o quadro constante da 
cláusula ,5a, isso representando frustação da política salarial do 
•Governo Federal na parte em que se propunha a conceder 
aumentos ao salário mínimo em percentuais superiores aos 

obtidos pelos ocupantes de outras faixas salariais. ' 
23. •,Islovamente incorre em erro de fato a r. sentença. A indigitada cláusula 3a no viseto crescimento real do salário minim, mas o crescimento real do salário dEi categciria representada. 

24. Conc.la o d. julgador tecendo os seguintes comentários sobre a cláusula 46: 

Finalmente, a cláusula 4' do Termo aditivo contempla uma Política salarial própria dos empregados da reclamada, baseada em rejustes trimestrais, o que sublinha, em definitivo, a 
desobediência aos princípios e regras da lei federal vigente. 
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Novamente a r. sentença atropela o art. 3° da Lei 8.030/90 que sempre 
adMitiu a livre negociação. 

26. Selecionou excertos de, douttlhadores, porém inaplicável ao caso vertente, 
pare finalmennte arrematar: 

Como ficou deirionstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 
contrariam ftitalmepté a ,polftica salarial fixada pelo Governo 
Fedaral pr itit#rmédió das Leis n°s 6.030/90 (art. 4°) e 8.178/91 

send& nub o "Termo Aditivo"que os consagrou, 
consoantO.osiniperativ9s. termos do caput do art 623 da CLT. 

• 

• • .11P't , 

Repise-se o7' faio; daitque-o multirre ferido "Termo aditivo" foi 
:celebrado qutiojá* encqntrava vigente a Lei n° 8.030/90. Tal 
circunstánda;p4Upa *interprete de considerações acerca da 

• existência ou ñâor de alo jurídico perfeito e sua afetação por lei 
posterior: Eériffialq quO -Vidiado o ato, assim ele se apresentava 
quando do advénto'da Lei n° 8.178/91, que também inadmitia os 
reajustes pacttraklqs-e_a'-;:politica salarial" que tentava instituir 

•,, 
isso, it Vistaxib dispOsto no parágrafo único do mesmo artigo 

cita(to, deda-se,d0;-ofiCio 'a nulidade do "Termo Aditivo" constante . . 
às Ifs. 16/18, 0os .putos instrumento, não se lhe reconhecendo 
qualquer efaitO"Oe0de a;sua celebração. 

-.0estarte, indóté4M-Se todos os pedidos de reajustes decorrentes 
;CIO tnalsihado' Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

, 
concfusão supra, mais pina vez, viola literalmente o disposto no art. 30 

da Lei ,8.0313/0b. 

28. NOta-se, também, haver a r. sentença extrapolado os limites da lide, ao 
examiner e decidir sbbre a 'matéria não debatida palas partes. Essa questão da 
contrariedade da política salarial nem consta da inicial, nem da contestação. 
Houve, •portahto,. viqlação aos arts. 128 e 460 do CPC, na medida em que 
extrapolou os limites da lide, decidindo sobre o objeto diverso. 

29. kV esta mesma ,atitude, ou seja, de examinar e decidir sobre matéria não 
debatida nos-. autos,--a r.. Sentença cerceou o direito de defesa do autor, violando 
flagrantemente o disposto no item LV do art. 50 da Constituição Federal. 0 poder 
do Juiz de decidir ex oficio não autoriza atropelar o direito de defesa do cidadão. 

, 30. Finalmente, 'tem-se igualmente como violado o disposto no item XXVI do 
at 7° da Cbnstituiçâo Federal, uma vez que a norma coletiva tem garantia e -.eficácia assegurada pefp.kta Magna. 

Com a demonstração dg•violaçâo literal de lei e da ocorrência de erro de 
faio, pede-se a rescitto.4sentenga aqui objurada. 
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VI- DO NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

1. Desconitituida a r. sentengiti da 56 JCJ de Cuiabá, prolatada nos autos da 
Reclamação trabalhista 0931/95, pede o autor um novo julgamento do pedido, 
condenando-se a empresa ré no pagamento das diferenças salariais 
correspcindentes aos seguintes; 

a) 9f4,57%pc? Plats :4ei'`iiiargo/91 (12,55°X:da reposição pactuada, mais 
'4•113C's:idPiti met siaos de dezembro/90, janeird/91 e fevereiro/91, de 
18,30%, .19,91% e 21,87%, respctivamerite), sobre os salários de 
fevereiro/91;'' , • 

1 

A 

,.b) no' rpês-de at:16091A 19,40%(12,55% maiS 6,09%), sobre os salários 
de rriat0/91.. 4  47; • 4 r 

4'.Partir do ma! cle.maiot91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
intorporaw4o=se este percentual definitivamente aos salários do 
reciarnapfe. • -, 

.•
-d) paganiepto dos reflexos das diferenças s.upre nas férias, 130
saldrios, licengaprémfogratificações e FGT.8 com'as cominagões- do 
art. 22.da Léi no 8,036/90';' 

- 
DA ASSISTtNCIATJUDICIARIA 

r

Noslermcis datei n0.7.115/83, sOb penas da lei, o autor, declara-se pobre 
sem condiçõeS financeiris.de suportar i ônus das custas processuais e dos 

'honor-Arias advocaticiosi,;sem Prejuízo próprio e de sua família, circunstancia a 
[he irriPor requerer, na fcirma da Lei n° 1.969/50, modificada jaela Lei 7.510/86, os 
be osdustiça gratuita. 

2. Oublossit, Vern devic,161nrenté assistido pela entidade sindical obreira, 
contbrrhe documento anexo. 4. 

' 
7-,.ind-cotcLuslio 

. 1. A documentação, que instrui a causa demonstra perfeitknente as teses 
erigidas nesta lide reiditóriapelo autdr, para ser desconstituida a r. sentença 
prolatada nos autos' da Reqamaçâo trabelhista, tombada sob o n° 0931/95, 
perante à'Egrégia 5. Junta. 4e..0onciitéçãoti e Julgamento de Cuiabá. E o que 
terenamente o autor espera:' ; •` 

f Diante do exposto, RE-QUER: " 
•• 4:

a) a citação da mparibia aé-DeterivolViVemto do Estado de:
Mal° Grosso ),•!»- ODEMAT, has pessoas de seus Jci 

k • • • 

! 

in , 
V.Aramtaç ..3=1:.sziftc==....____  •, . -.'1 ' .?-14 ;3 ,4-

, , I 

.'4 , ,, • _ • • ,. I. at • 

4tUA iRICARb0 TRANF ei ir 133; SALAS ''. 3,..CE,P10, CUIASMIT FONES 3223541-322.3275 , 

it it te. , 
.: Y 

4 .4 r'r 1r • r'' -1 - . 
.;., r * 

rr 
r ; r 
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representantes legais, pare responder a esta AÇÃO 
RESCISÓRIA, em todos os aspectos de direito e processual, 
sob penes de .revelia e confissão, e no final espera que seja 
julgada procedente, para RESCINDIR a r. sentença prolatada 
nos autos. da Réclemação... Trabalhista, tombada sob Q, XI°

1/95; 'pirante à Egregi4r. .;.5° Junta de •ConciliaçãOZ:e 
Julgamento tie Cuiabgr. . • rl: 

• •-• t e 
*-44 1/4b). how:), jtygamentp dossi4leti:tb.sgotmtpdoo:S/(0:1-eferida:06, 

coin consequente • Co,ridendOd'o,da ré, o pagamento ctas 
diferenças salariais epohtp*S,, com .liAer'Oração: Oef,ih)fria 
.dOs,indices, mais os reflexos das: rias 
.13° saldr¡os, licença premid7gratific'eçA4'e-f.pTS' toiti ' as 
cominagOe's do art. 22 da Lei no 8.0.48/ `„ • . 

. 
..•, 

C) o deferimento dõs benefIci6S'ile juttiça 'gfetuita; 
• • 4. 

3.. Pede rnais a condenação da re, em. honorárioS:advOcatipos ,fTe base 'de 
20% sobre o valor liquido da sentença, -eis qUe setisfeitós os reeksitoS: 0. Lei n° 
5.584/70. 

4. Protesta pela oportuna produgOO' fie prove, requerendo 'des* .1-Ogo, se.„ 
necessário for, que sejam requisitadOs-os autos:zdó'processo n° 931/95, junto -6 
Egrégia 56:JCJ de Culabti(MT), confonrielecultiVikrt. 735 da CLT, em virtude de' • 
Certidão '0:02:10.93;.-enexe, firmadd*' 1O- Adjuntdr,de Diretor, Carlos Orlerrdo 

- 
.'••• l• • • • 

. Para Os efeitos meraMente fiscaii;z dd e cause. O34.or 1.000,00(um 

Terrriós em que, 
P. Deferimento. 

'Marcos Ditas 
OAB 385 

„ • • • r • • • -1 C. 
• :
., • 

r 4 d tt: 

-4•^ 

'1,4! 1 ); ",. . .• 

Culaba(MT), 07 51e janeiroie 1997 • ;. • t ••• , • 4,•-•el • 
• • 

t ;: `5 
4. . • • r 

I 

t5.7 • 4. •, • • • .4 ."" 

• • 

. 

irEi 
.., * • I,  • • .5 .1 • , 4. • * % 9 . 14 i4  .0  Ote 

..,. s!... ...1, (5 : ;ei,... ‘ 

I 

• • • ‘, 

-4 4 E 
•55 

A 

OA RICARDO FRANCO N° 133, MIAS.' 2021203, CENtRO, 322.3514 - 322t327§ 't • 

444
•••51 • 
* 4. , 
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SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ' PRESIDENTE DO 
REBUNAL REGIONAL:DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

PROCESS,ON°.. 'AR '070/97 
4•••-Nt 

41* 

AN. 

r 

. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já 
,devidamente qualificada nos autos de AÇÃO RESCISÓRIA proposta por 
30St ,SANTANA PEREIRA LEITE, e que têm- curso por essa Egrégia 
Corte, vem • presença de Vossa Excelência requerer se digne mandar juntar 
aos mesmos os documentos inclusos, constituídos das cópias do Estatuto Social 
da requerente, que por simples lap gO deixqu de ser colacionado com a peça 
aintestatória. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt. 4 de fevereiro de 1.997 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT 4.328 

C 
(t) 

) 7> 

„ 1 

+0,63 



• -3! e „ 

ENCEt ENT S IMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
tpiitgio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROCESSO N°. AR-070/97 

CD 

CD 

0) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
TO -GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 

qUitificaga nos autos de AÇÃO RESCISÓRIA proposta por Jost 
.SANTANA PEREIRA LEITE, e que têm curso por essa Egrégia Corte, 
vem à prektiça de Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável despacho 
de fls., requerer se digne mandar juntar aos mesmos o incluso instrumento de 
mandato 6. demais documentos que fazem plenamente caracterizada a 
regularizaçãci da sua representação processual. 

Pede Deferimento 

Cuiabi/Mt., 05 de março de 1.997 

Newton R 
OAB 

sta e Faria 
97 

C 
ti) 
—4 

(.) 
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EXCELrNTiSS 0 SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO - DO , 

EGRÉGIO TRT DA 23a REdIÃO - RELATOR DA AÇÃO 

RESCISÓRIA N° 070/97 
‘1, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - -CODEMAT r. EM LIQUIDAÇÃO'; sociedade de 

economia mista, coin sede e estabelecida n4sta Capital, no Centro Politico e 

Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, -devidamente inscrita no CGC(MF),_ 

sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato /representada por seu liquidantel Die 

JOSÉ GONÇALVES BOTELHO (DO PRADO, brasileiro, caSadb, 

contador, inscrito no CRC, sob o No., 2.291-MT, nos autos de AÇÃO 

RESCISÓRIA proposta por JOSÉ SANTANA PEREIRA LEITE, e que 

têm curso por essa Egrégia Corte, poi seus procuradores infrafirmados, 

constituídos na forma dó incluso mandAto (doc.01 ), advogados, regularmente 

inscritos na OAB/MT, sob Qs Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 

Reclamada, local indicado a receber! as intimações, vem à presença de 

Vossa Excelência, apresentar COSTRARIEDADE as razões finais aduzidas 

pelo Autor, invocando os substratos Ifáticos e os fundamentos jurídicos a seguir 

expostos. 

tundamenta-se a présente lide em matéria exclusivamente de 

A ação rescisória, nos termos do próprio artigo 836. do Diploma 

Consolidado, no âmbito da Justiça Laboral rege-se principalmente pelo artigo 

485 do Código de Processo Civil. 

direito. 
9 



sido controvertido e apreciado nas instâncias ordinárias 
(art.485, IX # # 1° e 2°). 

Não se prestando, como cediço, a ação rescisória, à apreciação da 
justiça ou injustiça da sentença profligada; e configurando-se A. toda prova 

.plepamente a inocorrência da alegada violação a literal disposição de lei, 

-máxime á vista da profunda exegese lançada na fundamentação da decisão 
rescindenda, são as presentes Contra-Razões para reqUerer seja a presente 

ação julgadá totalmente improcedente com a condenação dos autores ao 
págamento de honorários profissionais, custas processuais e demais 
cominações de direito. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de abril de 1.997 

Newton Ruiz da Cçsta e Faria 3 
OAB/MT 1597 

• 



k• 

Th
Reza aquele dispositivo? 

Th
"A sentença de mérito, transktada em julgado, pode ser rescindida 
quando: 

I - ornissis 

IV -violar literal disposição de rei. 

Este último em que se fundou a presente ação rescisória. 

Estrito senso falando, a lei, aquela a que se refere o dispositivo 
suso para restrição ao cabimento da ação rescisória, não é outra sen4p -a 
expedida pelos órgãos legiferantes constitucionalmente instituidos. 

Definitivamente não é lei, para o que pretendem os autores, o 
mero acordo coletiva firmado para regulamento de relações trabalhistas. 

. Ainda que assim fosse, irrespondWel o fato do exsurgimento de 
regras inter-partes, e isto que, data máxima vrenia, parece ter transcendido a 
compreensão dos autores, não prescindiria da obediência ao principio da 
reserva legal. Isto 6, quando o legislador conc)6 eu às partes, empregadores e 
empregados, a faculdade de transigirem mutuamente sobre seus interesses em 

• sede de acordo coletivo, não os isentou de guardarem os estreitos limites 
impostos pelas leis regulares. 

• 
A presente ação rescisória veio y. lume com supedâneo nos artigos 

876 da CLT e 70, XXVI da Constituição Federal. 

Ora, quando esses man 
trabalho, é por pressupô-los hauridos de 
ordenamento jurídico vigente. Essa a co 
válida ao mundo jurídico. 

entos legais aludem a acordos -d& 
orma harmonicamente associada ao 
dição sine- quibus à sua integração 

Constituindo-se acordos oletivos móveis de disputas jurídicas é 
devolvida ao poder judicante a sua livre análise, a avaliação dos elementos 
intrínsecos e extrínsecos que o cotppõem, do delineamento da sua forma e 
conteúdo. 

„tiEssa dissecação, se realizada, do instrumento acordante, agora, ; sim, alçado à lidima condição de regra entre os signatários, de per si afasta a violação. 

Ora, violar, aqui, tem sentiao‘ de negar peremptoriamente efeitos, de violentar, de transgredir, sem qualquer perquirição, as disposições constantes. Nada disso ocorreu no caso versando. 



A respeitável sentença bjurgada sopesou minudentemente o 
acordo em que o pleito se embasava—;\citou doutrinadores de nomeada, fez 
remissão a leis e decretos, mencionou m'edidas provisórias e portarias, traçou 
paralelos e comparou as cláusulas que 'b compunham para, judiciosamente, 
reconhecer-lhe a invalidade. 

• A jurisprudência pátria é copio,sa a estabelecer distinção entre a 
Ipterpretação desfavorável da lei e a sua viOlação para o reconhecimento da 
improcedência da ação rescisória. 

, 

• 

Assim, TST - RO -AR 442/80: 

"AÇÃO RESCISORIA - INTERF'RETAÇÃO DESFAVORAVEL 
DA LEI - VIOLAÇÃO DA LEI 21),ISTINÇÃO. 

Matéria Interpretativa. Não se Confunde interpretação com 
violação. Ação extinta. 

A

{...}VOTO 

A empregada ré, ora recorrida, ekii sua contestação e agora Ras 
contra-razões ao recurso ordinário ,terposto pela empresa autora 
da rescisoria, levanta a preliminar de carência de ação por falta 
dos pressupostos de admissibilid4 e conhecimento, que não se 
fazem presentes nesta ação. Eg. Regional rejeitou tal 
preliminar Entretanto, acolhõ-a . Não se pode confundir 
interpretação desfavorável da lei com violação à mesma. A 
matéria constante dos autos fetivamente inteTretativa além de 
envolver, nitidamente, toga a faticidade que originou h 
reclamatória e a revisão da prova 'nela contida. Faltando o 
pressuposto de admissibilida e da ação, julgo extinta a mesma por 
aplicação do art. 267, VI do Q C". 

(In Jurisprudência Brasileir rabalhista - Vol. 4 - pág. 141) 

TST-RO-AR 445/80 1

AÇÃO RESCISORrA-, - DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI - 
MATÉRIA INTERPRÉTATIVA - IMPROCEDÊNCIA DA 
RESCISÓRIA. 



0 

"{...} Ao final devo reportar-me ao n. 18 do parecer do ilustrado 

Agente do Ministério Público, "verbis": "Finalmente, faz-se mister 

referir que a pretensão do autor, destacando, com especial ênfase, 

os r. votos vencidos, envolve reexame da prova, o que é defeso 

na espécie. Exemplificando; "Não é objeto de rescisória o exame 

e critida do critério de apreciação das provas adotado ou seguido 

no juízo rescindente. A má apreciação da prova não autoriza o 

exercício na ação rescisória', diz Luiz Eulálio de Bueno 

Vidigal, nos "Comentários ao Código de Processo Civil", Ed. 

Revista dos Tribunais, 6°/135, in Revista de Jurisprujdência 

do TJRS .64/129. 

• 

• 

141 

L 
*1 

possível, Sr. Presidente, que, e fôssemos juiz na apelação ou 

• nos embargos, tivéssemos, na apreciação da prova, aceitado os 
argumentos de mérito deduzidos pelo diligentíssimo Advogado do 

Autor. Mas em demanda de rescisão não é viável o -reexame 

dos critérios de avaliação da prova, pois tal reexame Ode ser 

realizado pela via ordinária, mas não através da rescisória, 

que não constitui uma renovada instância recursal. 

E de Pontes de Miranda: "As sentLças injustas que não caibam 
numa das espécies dos artigos 485 ou 486 do CPC são injustas, 
porém não rescindíveis. Uma das espécies de sentenças injustas 
não rescindíveis é a das sentenças que apreciaram, sem exatidão, a 
prova. Dizia o art. 800 do CPC: `I 'A injustiça da sentença e a 
má apreciação da prova ou errAilea interpretação do contrato 
não autorizam o exercício da hção rescisória. Hoje, não está 
isso no Código de Processo Civil de 1.973, mas os enunciados 
são verdadeiros" ("Tratado da Ação Rescisória", 5 a ed., Forense, 
1976,# 36.1). 

A ação rescisória, decidiu i-kr voto unânime o C. 30 Grupo de 
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça de São Paulo, acórdão de 
15.15.75, relator o eminente ifoceSsualista Sydney Sanchez, "não
se presta ao puro e simp1.0 reexame da prova já produzida no 
julgado rescindendo ("prisprudência do Código de Processo 
Civil", Ed. Revista dos.; Tribunais, vol. II, verb. 34). Assim já 
decidiu, também, a antiga la Camara Cível Especial deste Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul, na AR 19.808, acórdão de 
19.11.74, de que fpnlos relator (Revista de Jurisprudência do 
TJRS" 51/141. 

Não ocorreu, portanto, violação alguma a literal disposição de 
lei, enquadrável no art. 485, V, do CPC. Da mesma forma, o 
v. acórdão do 1° Grupo não é rescindível com arrimo no 
também invocado n. IX do Mesmo artigo, pois o autor não 
trouxe ao debate fato algum novo e relevante que não houvesse 
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19ETALLIT 

tORPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

ir 

R$ 60,98 (sessenta reais e noventa e oito centavos). 

Processo SIEX n° — 02.288/1997 

Reclamante: JAIME LUIS POIT 

R$ 268,64 (duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

Process)? SIEX n° — 01.475/1997 , 

keClam!nte: OSVALDINO FRACISCO DOS SANTOS 

fi $ 670,19 (seiscentos e sétenta reais e deZenove centavos). 

Process SIEX n° — 03.070/1997 

Reclam e: JOSE SANTANA PEREIRA LEITE 

R$ 289,47 (duzen os arenta se sete centavos). 

Processo SIEX n°-01.544/1997 

Reclamante: DIVA MARIA DA SILVA CAM OS PRADO 

R$ 148,78 (cento e quarenta e oito reaisla setenta .e oitO centavos). 

Processo SIEX p° — 06.252/1997 'r

Reclamante: DILCA CORREA DA C9STA 

R$ 729,47(setecantos e vinte e novetreais e quarenta e sete centavos). 

Processo SIEX n° — 03.711/1998 

Reclamante: ANA LIAZA MOREIRA BRITO 

R$ 322,63(trezentos e vinte e dpis reais e sessenta e três centavos). 

Processo SIEX n° — 03.711/1998 

.2) Reclamante: ANA LUÍZA MOREIRA BRITO 

66,66(sessenta a seis reais e sessenta e seis centavos). 

Av. Jurumirim, n.°2970; Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



• 

Alt 
Mg:Attar 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

• Sem -mais pare o momento: reiteraMos- nossos protestos de estima e 
consideração:, d 

• I 

MARCELA MEI S NEV S AUDE 

Asses ia Jurídica 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HZTAHAT 

03/02 Cuiabá, 02 de Outubro de 2002. 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

SenhorDiretor, 

e 

(-) 

Solicitamos a Vossa Sellhoria, que se) providenciado o pagamento 

rente aos processos abaixo especificados: 

Processo SIEX n° — 02.287/1997 

Reclamante: CARLOS BATISTA NOGUEItIA 

R$ 730,25 (setecentos e trinta reais e virttp cinco centavos). 

Processo SIEX n° — 404/1998 

Reclamante: SALVADOR SANTOS PIN;r6 

R$ 117,19 (cento e dezessete reais e dezenove centavos). 

Processo SIEX n° — 07.078/1997 

Reclamante: ANA MARIA C. DA CO-FA 

R$ 290,46 (duzentos e noventa reais 6 quarenta e seis centavos). 

Processo SIEX n° — 07.620/1997 

Reclamante: NADIR DA SILVA NUNES 

R$ 805,40 (oitocentos e cinco reais e quarenta centavos). 

1 

Processo SIEX n° 02.288/1997 

Reclamante: JAIME LUIS. POIT 
, 

vr-

1/4c) .10 • o 7--

Av. JurumiriM, n.°2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
101.70 GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR •DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EiEcugitiEs DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABÁ — MT. • 

1 , 
Processo Siex n.o: 03.070/1997 
Exequente: José Santana Pereira Leite 
Executado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEMAT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEMAT, já qualificada nos 
autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência requerer a juntada do comprovante de pagamento 
no valor de R$ 289,47 (duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete 
centavos) em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 16 de outubro de 2002. 

NEWTON RUIZ STA E FARIA 
OAB/ T 97 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050:300 

FTCBA/071285.2002/17-10-2002/14:45/4 
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'BANCO DO BRASIL 

PROCEBBO 

SIEx/03.070/1.997 

I I DZIoóSITO 

1 r..EvAbrrAkriorko 

'EXEQUENTE 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

STIÇA DO ..TRABALHO 
MIA DE DEfY3SITOarEVANTAPIENTO A-• 

NUR ¡DA GUIA 

003062/2002 

ANiNCIA 

• . 

bpznAgio 

' 

VALOR DO .DISP4:511Vito • .:Rt4i3947
0 depósito ethche4ues sorae`Ote será liberado apOs-a. vbrariga. 

INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 
JOSE SANTANA PEREIRA LEITE 
CIA DE DESENVOLVIMENTO sDE MT C015EMAT 

El DINED:IRO 

PAGCE —SE A', T 
VALOR ,ABAIXO AUTZETICADO COENNSPONDE A : 

DISPOSIÇÃO DO JUÍZO' 

CU/ABi-MT,• 15/1i)/2002 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seqao .

AUTiNT;c.7.40 BANCARIA 

3.640303 113.02042 289,47E13929 



111111 •PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 
SIEx - sEgio DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
AV. FERNANDO CORRtA DA COSTA, 1682 JARDIM TROPICAL 

i s\tbT.N12: '11.736 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 
PROCESSO N. SIX 3:070.1.997 (00931.1995.005.23.00-4) 
EXEQU ENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 
RECLAMANTE .JOS SANTANA PEREIRA LEITE 
'RECLAMADO CIA DE:DESENVOLVIMENTO DE MT CQDEMAT 

• 

- NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO ..., 4.;,... , ...... - •---S., .. ..- ....-........ '.--, . . 

e. , • : 

, :.• .> '' • . . 
'Fica V..$4. NOTIFICADO(A) do despacho/décisão prof9r4da nestkautos. .: 

'Intime-se a .6Xecutada; via postal, remetendO-ltie. copia do cálculo, para 
-pagamento, no raio de 10 (dei) dias, 'Sob pena .de prosseguimento da /. 
execução. 
Em anex6 dópia (:6 fla.3'0. frd 

cP5R( 

30/08/2002 

Enminlvdo via 2  postal em 
 a teira. 

JOAO B TISTA DA SILVA 

- 



• 

3 

DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
• , . 

0 

..-v.,.0014 1995,

ÕRIGM 01- QUIABk , 

DE 'CA.L'CULO 

Pág.: 001 

apiet*-ilaidi'ATs ilioLl3gs PAGOS CREDITOS FINAISI 

. 0,00.--,- 0;00 6,00- TOTAL DO(s) RECTE(s) 

- - 75,0L. -0, 00 75;06 Custas Processuais 
, 

,1 &00 - . 0,60 o,00 H.Advocat. % 

. iv- 0,00 4 214,41, H.Periciais % 
..,'„ 

ti o0 0,00 ,, 0,00. Diversos %. 

-, 289,47 TOTAL DO CALCULO.
- ,, 

Cuiabá, 20 de AGOSTO. de 2002 

, 
4_97e . 9.0alizadprs- ate 30/08/2002 
OBS . •- :: : .s a, recoXhdr: 

x \ 
ta parte, de recolhimentos previdanciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do.empregado): - 

.S.S. (cota parte ao .eilpregador) : 

Técnig6Judlogiricr

dx,cuLtstA. 



• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx - SEÇÃO DE • .e 

-‘MCPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO _ 

Processo n. .070/9'7, 

V 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
•METAMAT, , já devidamente • qualificada nos • autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move •JOSt SANTANA 
ptR8fAA LEITE, dada a p-Ossibjlidade de solução negociada da •.• - 
"dividá-em execução, requer a suspensãO do processo pelo prazo de 60 

.(sessenta) dias. • 



.PODiR 'ZUDICIARIO 
f 
gA DO TRABALHO 

li41:REGIONAL,D0 TRABALHO 23a REGIÃO, 

sEgI&DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
A(/':FERNANDO ORRE'Pa DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

11ANISADC5 09.665 
26/07/2600 

• PROCESSO N°. 
'RECLAMANTE,' 
iZECLAMAbOr

3= 3 070/1.997 (5VARA/00931/1.995) 

JO'S E S'ANTANA PEREIRA T,F I T E 
.CIA DCDESENVOLVIMENTO:DE MT CODEMAT 

MAI4DADO 
, • 

FI.NgLIDL_ .eRemogão e Reavaliação do bem relacionado a fl. 198, nomeando 

comó fiel depoaiar_io o leiloeiro oficial desta Secretaria. 

: - 
0EspAlq.k). DO4VBEMNS): CONFORE COPIA EL. 198. 

, 

LOCAL ONDE, SE?gN&JONT:RAM OS BENS:CPA, BL. GPC/CUIABA-MT 

• 
:ATUAL DMS.ITÁRIOYCLELJO NOGUEIRA CUNHA 

AS.0..NAOSIA(10.0S BENS ENCONTRADOSdINTIME-SE O DEPOSITÁRIO PARA APRESENTA-LOS, EM 

• j:eNTErpliAtpb) HORAS al DEPOSITAR 6 VALOR EQUIVALENTE SOB PENA DE PRISÃO. 

de Jústia AvaliadOr autorizado a solicitar reforço policial, 

apr,e:Seaação desth A autoridade. competente, bem como a proceder as 

ili iias ne:ce'4Arias em qualquer dia oil' hora (art. 770, parag único, da CLT, e 
, - 

5'-1*e'2°, do CPC).

• 
r5e01%ea'C:4Maidado por ordem do(a). Juiza do TVabalho da SECRETARIA DE ExEcugdEs, 

cfevendo:Sei ntregue para culupriMento a?queM couber por distribuição. . . 

• , 

'CUIABÁ, 26 de J1 
# t v 

MARIA M 
Chefe de Sef 

4 

CIA DE VE4ENV,OLVI4ENTO DE, MT CODEMAT 
CPA - CiiITO,POLÍTiCo'E AdMINaSTRATISTO, EL. GPC 

CUIABÁ - 

200 

ARETH.C. CARVALHO 

• , r 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG 

• CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

OBS.: 

„„ 



P.ODkR JUDICIÁRIO 

wurlig.A DO TRABALHO 

"TIBUNAL REGIONAL rio TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEx - sEgAo DE EX:FROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
AV:FERhiNDO CORRA DA COSTA, 1942, OD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 09.65 26/07/2000 

PROCESSO N° . SIE* 3. 0701 . 997 (5VAR/V00931/1. . 995) 
RECLAMANTE JuE SANTANA PEREIRA LEITE 
RECLAMADO CI DE *DESENSTOLVIMENTO-DE MT CODEMAT 

NAND'  ADO 

FINALIDADE: Prdseder Re'mogao'e Reavaliagao do bem relacionado à fl. 198, nomeando 
com*fiel.depositário, o lei1ooiro oficilal desta Secretaria. 

. . 

LOCAeONDi.gEliqC 

tEirNS): CONFORME CÓPIA FL. 198. 
• 

RAM OS BENS:CPA, BL, GPC/CUIABA-MT 
; 

4ATUADEPOSITÁRIO: PO NOGUEIRA CUNHA 

,41.011A0:Aark(m) OS BENS ENCONTRADOS, INTIME-SE O DEPOSITÁRIO PARA APRESENTA-LOS, EM . 5.QUATRO) HORAS OU DEPOSITAR 0 VALOR EQUIVALENTE SOB PENA DE PRISÃO. 
de Justiça Avalia a4 aitorizado a solicitar reforço policial, 

.1,.,,aprestntaçgto destb. A autO dade competente, bem como a proceder as 
Ag4k4ias .11,ecessrias em qualguer ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

2°, do CPC). 
• 

g edal. 's,tçç,MAhdado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
• 

'er.1 ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuigAo. 

IAEA, 26 de Julho de 2000,

MARIA MA 

OChefe de Seg 

A 

ARETH C. CAR ALHO 
' 

) 

• 
CIA. DE DESENVOLVIMENTO CODEMAT 
CPA.- CENTRO POLÍTICOrE ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

• CUIABÁ -irr 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N".: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

• 

Lb,eTIDAo DA INTIMAÇÃO 
- % , • 

CPF N'.: 

DATA DA INTIMAÇÃO X :-'/ ,  ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA:

.1., 



a lavrat 

do 

. , ,  
(nailO . 11 it! )*I ' • 

Filiação ,•• 
‘\ 

AUTO DE DEPOSIT() 

••, 
a do Auto 'd Pe ora, fiz ozdepósito.dos bens penliOrados. em nãos 

. 

• • 

4ire «oft •••••4:. •  p 

(Ç RJ) 

, 

,. • 

, • ' , . t . • 
residente nesta Comarâa, A . .   .. ,. ..  ., t • o. , qual, como FIEL 'DEPOSITARIO se 'obriga a não abrir mão dos mesmos, sem atitóriza'a - - 

f , 
• 

• ;;I.:4';' '''' ' do MM. Nit Presidente da Junta, sob as penas da lei: ... . .,- . . • 
.. ., 4. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei 6;_presente. Auto, qt4e,a1§inO„-T - • ri ; 
'COni b depositário. • i  • ,

a.- 4-5, • • ' I A; ,:'P % (1: : 7.. 7.— . I 
 -r . 

. • ' ,'. , .  . 

:m-17,, as. de, * 

„tee ,  .. v • 

. , • 

5,5 • 1 

' )•OFIC Jo g 
.12edró (grarcci.1,9 cYous*4,. . ,• 

. Avalladoi, 
t . vi • 

• CERTIDÃO" 

•
4 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado `Pata . ei'eiieiOtdia* penhora, e avalia-
ção referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de- (5) cinto-dia, a contai desta 

(reetticr.) 
data, para apresentar embargos, tendo o mesmo  contra - 

resusado 

A î 

  M Iti ,. kiiiiii0 . 
(MCI ' i ai 11 A 

I. . Pedro 
„ 

ofraroci-1,-, de (Sour° , • " - Y '. viici.-.1 do ,gklic A./anode, 
# OBSEPVVÃO: C9 

• . ... ... . _ , .. x 

ell-  3 1 

4LM± 

- 

• de'

TADO 

t-V'e,.-S 43 0, Li16 1 ilial) 6

. L. 34 4 /5_5 0\0, 

4.• • 



Igualmente, por conseqüência, requer a suspensão da 

praça mareada, assim como da remição do bem penhoradO. 

..• 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 16 de agosto de 2000. 

NEWTON UIZ COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

0 reclamante, assistido por seu advogado, nada tem a 

'• ,opor quanto ao requerido pela empresa executada. 

Cuiabá (MT), 16 de agosto de 2000. 

I. 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - MET-AkrIAT 
IEZMA 

• t; 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
• SECRETARIAINTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
• CUIABÁ .= MT. 

••• 

FT
CB
A/
01
,7
65
6.
20
02
/2
0-
03
-2
00
2/
13
:0
1/
4 

IE00 : 3070/97 • 
)sé Saniana Peireira Leite 

do: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO— METAMAT 

• 
• IA,MATOGROSSENSE DEMINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
ii ..kos em. epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência ,requerer a juntada do anexo instrumento 
procurátório, bem como que sejam' iterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores.  „ • f 

• 

'Nestes termos,. pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
• OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



tWxt Cl Alt 10 
ST I QA PIRAI3A1-1-10 

ITIUNfAl- REG I 01•TAI- DO TIZABAX-1-10 2 

JCJ — Cui-ATIA xvrr 
MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.Ng:01.055-I (RECLAMADO) 

• 

e0DEMAT 
Protocolo 

=moo 

fhto_ 

PROCESSO,Ng( 4)0931/95. ' 
AUDIÊNCI '70 de jujho de MS, quarta-feira, As 13:40 horas 

RECL,AMANTE .JOSE SANTANA PEREIRA LEITE 

dAMADO CODEMAT CIA DE DBSENVOL DO EST. DE 
* 

MATO GROSSO 

a.,„preaeate-f fieaV,Sa.dTOTIFICADO para os fins previstos. nos 

abaico 

áçer àS AUDIÊNCTA qu'é sera realizada no endereço, e na 

$; cimalmencionádos. 
tar DEFESA (art.846,,da CLT) com as provas que julgar 

'Arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 

(44e dd comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
'dáignar prepósto, na.forma prevista no parágrafo lg 
consolidado- Ono comparecimento de V.Sa. importará na 
_revelia e cd4fisstio quanto a matéria de fato. 

4o á ';,,ddipiáj ,da. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao dest¡patário 
postal 'amJ3íO . 

s,VEnto to &seem 
' to, . 4. ,.defiblicr e t ar i a 

via 

(;)STRATO EDT J DR MT 

X 

I.R.T. 23,  It - 1823 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
- ppA - CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO„. BL.- GPC 

C14ABA - MT 



t 

•• 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO QAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABÁ 

JOSÉ .SANTANA PEREIRA LUTE, brasileiro, casado, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 214.197 SSP/MT - CPF n° 

CTPS n° 15.367 Série 285, residente e domiciliado à Rua Santalielena - . • 
irro.. Santa Helena - CEP 78045-110 - Cuiabá-MT, representado por seus 

es infra-assinados, vem 0. honrosa presença de V. Exa, propor RECLAMAÇÃO 
LIIISTA, em fade de CODEMAT - CIA DE DESENVOLV. DO ESTADO DE 

ROSSO, empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e Administrativo, 
X44,b_LOYI1),pe.lok_motivos de fato e de direito a seguir expostos _ 

, • 
• 

-:•k o reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 01/01/84, exercendo 
a frunçdÕ de Economista. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento et reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qualquer 
dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no 
presente instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Mês 
w.--,-Outubro 

Novembro 3% 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 

Rep. S'alaricti Ganhos Reais Política Salarial 

3% 
8% 

12,55% 

_6„09°/0 

6,09% IPC Set/Out/Nov 

6,09% 
IPC Dez/Jan/Fev 



-VALFA1 MIGUELDOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT.3618 ADVOGADO OAB/MT a s

Abril 
Maio 

12,55% 
44,80% 

Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, 
* entretantb,, inexecufada a partir do mês de março daquele mesmo ano. Neste caso; é o 

reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicação dos seguintes 
indicés: „ 

a) 9457% no mês de- março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais. os IPC!s 
idos meses de dezembro/90, jarieiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

- 
b) no Ines de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 

„ 
março/91; e, 
0) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incbrporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

s diferenças devem refletir nas férias, 13° salário, licença-prêmio, gratificações e 
)in as corninacões do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

ifi - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

upwivos atrasos fgrkm verKcados no_pagamento dos saldrios mensais, causando 
Th6seprejuizos ao recTamante. 

atrasos: 
Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 

RIJA GALDINO PIMENTEL , N°14 - EDIF. PALACIO DO COMÉRCIO - SALA 2/ -2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT L' FONE FAX (065) 322-3541 



• h 
01, f 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
,ADVOGADO 0A13/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Março/91 10.05.91 
Abril/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 . 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
OiittibroN1 10.12.9.1 
Novembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

,3. m face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 
• 'monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. - 

Requerem que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites 
lamante, com vistas A. apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

Outro ponto da demanda relaciona-se A, ausência de recolhimento dos valores 
es ao FGTS A, conta vinculada 0 cada um dos reclamantes. Pelas parcas 

ec qmeguida,s,_QT;tsiatoiEstquaciPPresa  reclamada,  depde. junho de 1986 não 
6cie ao recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregaaos. 

. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito 
fundiário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações do 
art. 22 da: referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIT. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 
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:477 vilV 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS T'EIXE 
ADVOGADO OAB/MT 

V - REQUERIMENTO 

1. Qemonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, 

em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 

94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 

março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 

incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salário, licença-

premio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 

dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90,• quais 

sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

;,-Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
szivocAt. icios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

sta_pel&oportuna esde logo, com base no  
e sob as penas do art. 359; ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 

xesentar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não 
umprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 

assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer copia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

-6. = Da=se à causa, para efeito inelamepte de 4lyada,.---o-valor-de-R$-300;00 (trezcntes 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. 

RUA GALDINO PINIENTEL , N° 14 - EDIF. PALA ÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a. JUNTA DE 
CONCILIAÇAQ,E JULGAMENTO DE CUIABa - MATO GROSSO 

416sso No 931/95" 

, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
5f0S,90 "- CODEMAT, pessoa juridica de direito privado, com 
_ estabelecida nesta Capital, no Centro Político e 
rjativo Y Palacio Paiaguas, devidamente inscrita no -, 
sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 

.t'Ou' ifetor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
sab, a&ogado, inscrito na OAB/MT, sob o. no 506, nos autos 

_ ReCi', -4. ,;-I4trabalhista .que lhe move JOSE SANTANA PEREIRA 
LEITE 7 0,--' - .-- upfa,, em tramite por essa Ilustre Junta ey • ,,4 ..-•. -e,,#. .- 
8e-reta a, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 

, t a 7.i)il 'incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente - 1 
I qtos na OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com endereço na sede 
da Reclamada, local indicado a receberem as intimagilies, vem A 
presença de Vossa Excelaincia, com todo respeito e bastante 
acatamento, apresentar sua 

aduzindo para tanto as raz6es faticas e de direito a seguir 
articuladas: 

F2.^. L_ I II I in* INJ -IF la 

1 



1 - 
IMPU6NAÇA0 AO VALOR DA CAUSA 

0 valor da causa deve ser conferido em 
atin6ncia 

ao seu conte0do 
económico, e ainda, sem perder de vista a 

expectativada 
bretensAo, móvel do litigio. 

-0 
.. Um .dos pleitos formulados ao Juízo na exordial 

, 

eonsiste.-eM rea.justes 
concedidos por força de Acordo Coletivo. _ 

os 
documentos que 

instruíram a 

Compulsandoinicial, 
constata-se que no se encontra 

colacionado o referido 
suplicados.

ACT, que vi giu no 
period° 90/91, e que fundamentaria os 

reajustes 

Se nele .constam 
efetivamente tais 

concess6es, a 

estribar os pedidos 
efetuados, 

indispensAvel se faz a sua 

juntada, e desse mister a autora na':' se 
desincumbiu. 

se 
Especificando-se precisamente, a cópia que juntou-

aos autos refere-se ao acordo coletivo de outro period°, o 

qual na':, possui 
identidade de vinculo com aquele invocado pela 

autora, e nada comprova em relagAo aos reajustes 
pleiteados. 

.- ..g 

Melhor sorte nAo possui o Termo Aditivo juntado, 

eis q6e 
notoriamente 

insubsistente como prova, uma vez que trata-autos. 

se de mero 
complemento do documento principal, 

inexistente nos 

Ainda que se admita certa tolerancia A indicagAo 

do valor da causa, face a natural cautela ante As incertezas da 

, demanda, o valor que se indica para o presente process,: 6 
inaceitAvel, eis que totalmente irrisório. 

t 

Como 
manifesta-se patente que o valor indicado na y 

exordial na,:, se coaduna com a expectativa da 
demandante, nem com 

nenhum critério 
responsAvel, torna-se claro que a autora 

previnem-se de uma eventual 
sucumb6ncia, burlando a 

penalizagAo 
trittatAria, 

representada pelas custas 
processuais. 

Tal 
erAricr, nAo pode 

prosperar., 
estrat6 gia, perpetrada em 

detriment° do 
N . 

, Ademais, no caso vertente, a Reclamante nAo 6 

„des; pregada. Fel,:, ::n,rario, faz parte do quadro de 
fUnciontirios 

. ,: da ',;61:1ainada de htt muitos anos, como se Pr 'kten4p .ad51.zidas. 
- T° , 

•, , nota pelas próprias
. . 4 

Dessarte, requer a Vossa Excelancia que atribua A 

,f, e 
VaLor

onsentaneo com sua realidade factual, 
adequando-o a 

tiva da demanda. 
4 

4--

2 - INtPCIA DA INICIAL - Ausência do ACT 

2 

7i1X1020 (c) 
Ar 



Pede-se vênia para citar-se ci insuperAvel 

brocardo jurfOco: "0 que na':' existe nos autos, nAo existe no 

mundo". 

O termo 
contrato Breéxistente, 
como provAsem'examinar 

aditivo 6, mera cláusula suplementar a 
e é juridicamente impossfvel 
o contrato que o gerou. 

um 
acolhê-lo 

, 16gico, procedente, concludente, que, uma vez 
ausente o essencial, prejudicado está o acess6rio. 

Apenas para que se tenha uma idéia da 
ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressAo 
de seus termos ao original ACT, vê-se a nomeagAo de reajuste 
para maio de 1991, enquanto o acordo original estipulou vigência 
] gal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 

Como não consta no Termo Aditivo clAusula que 
revonue essa disposigAo, tal reajuste é plenamente ilegal, assim 
como é insubsistente o p're)prio T. A. 

Requer-se, destarte, ante o descumprimento cabal 
dci artigo 282 do CPC, bem como o artigo 333, do mesmo diploma 
leal, Inviabilizando a meditagAo do Juizo acerca da veracidade 
dos fato rt.iculados, que Vossa Excelência se digne de julgar 

i i fZV'el nesse particular. 

- LITISPEND6NCIA - FGTS 

A autora informa que "Pelas parcas informag6es 
qonseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 
086 nAo .Prizitede ao recolhimento dos dep6sitos fundiários de seus 
emprég,A.dos . (sic), até a presente data, requerendo o imediato 
depktisi 

Conforme jA exposto em outras ag6es opostas por 
outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period':' a partir , 
de 1986. 

Todavia a inadimplência citada ocorreu apenas .até 
final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 
dos recolhimentos fundiários. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegação da 
autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existência 
desta empresa, apenas num perfodo de cerca de 05(cinco) anos, de 
1986 a 1992, ocorreu tal inadimplência. 

de discusso. 
Restaria, por conseguinte, esse perfodo como ponto 

3 



Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 

lacuna, firmando em 20 de, dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÃO 

DE Di:VIDA ECOMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 

DO TEMPO DE SERVIÇO, Antamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 

6rga& gestor dos dep6sitos fundiários. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 
recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido 
dos onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido 
contrato, cuja c6pia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 
como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 
Governador, na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente s6lida e idônea, Estado de Mato Grosso, além 
ge _assumir a posigao de principal pagador e devedor solidário 
(cláusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 
cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessário, no minimo, que a prtipria Uniao 
en“asse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A 
Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupg6es. 

devi,

4..ik 
Porém, tamanho apocalipse na':' se afigura 

no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
já,tendo abatido até a presente data todos os depbsitos, 
diferenças, juros e atualização monetária (YAM , além de .4 

multa5- sobre os recolhimentos em atraso, acertando os 
coOprom4ssos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

de 20 
de 40%.

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 
4te tque se encontravam em atraso, o que representa mais 

al do débito. 

Restaria 
empregado que viesse a 
créditos imediatamente. 

finalmente como argumento, a situagao do 
ser demitido, ou necessitasse sacar seus 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (clAusula oitava) a recolher todo o montante 
devido, de uma vez sk5, a cada um que venha necessitar de sacá-lo, 
ou no caso de demissa':'. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejuizo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto jA o 
foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, apcbs 1992 
estao estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas 
parcelas inadimplidas no passado encontram-5e ausentes de 
qualquer desvio ou atraso. 
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Para comprovar todas as informag6es supra, além do 
citado teçmo, o qual contém rigorosissimas clAusulas e elevadas 
penalidades, junta-se, em anexo A presente, cdipia do Laudo 
Pericial exarado pelo, perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARACiJO, 
designado pela, MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 
documentação da ora Reclamada, com o prop6sito de averiguar a 
real situação de seu compromisso perante a CEF. 

' A conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e 
12 do laudo em apreço, é deveras esclarecedora, pelo que pertine 
reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a 
necessidade de realizar levantamento mensal dos.salArios de cada 
funcionArio para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 
juros e atualização monetAria e multas, pois o mesmo jã foi 
realizado pela Caixa Econômica Federal e além disso a Reclamada 
vem mantendo rigorosamente n cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o 
Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, 
ficando prejudicado o pedido inicial". 

seja , 

Tee 
4 

Confo rme atesta a Certidao inclusa A presente, 
t amItA péla insigne la. JCJ de Cuiabá, 16clamagao Trabalhista 
oposta* pelo pr6prio sindicato que representa os servidores da 
CODEMAT', de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os 
t;.6colhimentos em atraso do FGTS. 

A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 
obejamente impeditivo das pretenses dos autores, resta 

.'inda o principal: a litispendOncia. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das 
açifies, t éja, a reedição em juizo de ação ainda em andamento, 
const a-se a pendéncia da lide, afigurando-se inadimissivel o 
-pyosseguimento desta que ora se opôs, nesse particular, pelo que 
e reguer, corn fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 
julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de 
nossa lei Adjetiva Cível, subsidiariamente aplicada. 

4 - INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO MONETARIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petição inicial indicarA: 

I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia 6 o termo que se reserva para definir 
ato postulat6rio da parte formulado defeituosamente. 
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O CPC 
conforme derireende-se 

em vigor acolheu principio dispositivo, 

da Exposição de Motivos. 

O postulado de que a iniciativa das provas 
exclusivamente A parte que alega o fato constitutivo de 

direito, constitui-se na mais acentuada caracteristica 

principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente 

Onus da prova. 

cabe 
seu 
do 

é o 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
fosse inquisiteirio, não haveria falar em Onus da prova, pois que 
sua indicagAo caberia ao Juiz. Contudo, COMO adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago 

com atraso e uma relação de datas supostamente apuradas pelo 

Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 
provas, nAo detem o condão de algar-se a plano de verdade 
irreOtAvel. 

' fatO Ir 

O mero arrozoado é suficiente para provar um 
e a imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

Tal assertiva eniontra eco no artigo 
que d;'escreve, "verbis": 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 

do CPC, 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 
de seu direito. 

LIDO°, face a absoluta ausência de provas que 
corrobo rassem a alegagAo de atraso no pagamento de salArios, 
cujo Onus a autora incumbia, impossibilitando a realização da 
cognição pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que 
nAo poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vossa 
Excelência, fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a 
extinção do process° nesse particular. 

5 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou na 
CODEMAT, ora Reclamada, 6rgAo da administração ptablica indireta 
sem prestar concurs°. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante 
ilegalidade e é totalmente nulo, jA que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver a Autora 
ingressado no emprego petblico sem submeter-se ao indispensAvel 
concurs° Oblico. 
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t.„ 

*A. 

olk 

A ConstituigAo Federal, ao tragar 
norteadores da administração petblica, prescreve em 
verbis: 

ris principios 
seu artigo 37, 

"A administragão pdblica direta, indireta 
fundaciolial de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municipios, obedecer& aos principias 
legalidade,,i,mpessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
seguinte: 

ou 
do 
de 
ao 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego pdblico 

depende de aprovagdo prévia em concurso pdblico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeagdo e exoneragAo. 

ParAqrafo Primeiro - OMISSIS 
ParAgrafo Segundo - a ilAck observftncia do disposto 

nos incisos II e III implicar& a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsAvel, nos termos da lei". 

Os icones da exegese constitucional brasileira, 
todos eles jA se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSE AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilet*idade de contratag6es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total n44,idade. 

., 40 
A Reclamada é sociedade de economia mista de que o 

Estadt de Mato Grosso 1 - acionista majoritArio, integrando, pois, --1. . 
, a adm'inistragAo indireta estadual. Nessa qualidade, insofismAvel . 1.. 

os atós de,gestAo praticados pelos que a dirigem, submetem-se ,.. 
Vern absC WI% aos ditgmes da legislação que rege a administração 
41betblica -mormente no que se refere A forma de investidura no 
'emprego :11 seu funcionalismo. 

• Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo aprbs 
seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 

contatagiies de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 
o que vem redundando no assoberbamento asfixiante de suas 
obrigag6es financeiras, na inviabilização de sua prellpria e 
especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato GrOSSO. 

Nulas são, pois, essas celebrac6es, pleno jure, e 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se faz atentar para os efeitos da 
decretação dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 
não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
Jurisprudência. Um dos mais consultados exegetas da legislação 
laboral, o emérito Jurista DELIO MARANHÃO, em sua obra 
"INSTITUIÇ6ES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, pAg. 243, ensina 
que: 
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"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo 
os principios do direito comum, produziria a 
dissolução "ex tunc" da própria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do 
contrato nulo. Assim, não 6 possivel aplicar-se, no 
caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. 
Dai porque os salArios que jA foram pagos, não 
devem ser restituidos, correspondendo, como 
correspondem, a contraprestação definitivamente 
realizada. 

1 

*: 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em 
um contrato nulo, o salArio hA de ser devido; o 
empregador obteve o proveito da prestação do 
empregado, que sendo por natureza infuncavel não 
pode ser restitutda. 

Impiie-se por conseguinte, n pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salArio, 
para que não haja enriquecimento ilicito". 

Essa novel constituição brasileira não inovou no 
estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo petblico; 

" 
-,t,.34gAda 'Is 'fez: que recepcionar os critérios consagrados pela Carta 

d'Ié 19 

"AM A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 
1969, seelgualmente recepcionou o Texto MAximo de 1967, no que 
.se ref -- A forma de investidura no serviço petblico estabelecia 
em seu »tigo 97: 

assente, 
pablico 
pabli"ca, 

,,"Os cargos pablicos serão acessiveis a todos os 
4brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei. 
ParAgrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
pablico depender& de aprovação prévia em concurs'-' 
pablico de provas ou de provas e titulos salvo os 
casos indicados em lei." 

De 
A margem 
aquele 

seja ela 

tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
de qualquer davida, que servidor ou funcionttrio 
que se vincula contratualmente A administração 
direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 jA dava explicitamente o 
aspecto conceitual do servidor pablico ao tratar da proibição da 
cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - E vedada a cumulação remunerada de cargos 
ou fung6es pablicas. 
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'Paragrafo Segundo - A 

a cargos, fung6es, ou 
pelblicas e sociédades 

proibição de acumular se estende 

empregos em autarquias,empresas 

de' economia mista." 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurso 

pdblico ainda que anteriormente a atual constituição, nem por 

isso esta infensa aos efeitos profilaticos dela, cujas 

disposif6es-se constituem em mero prolongamento do que continha a 

Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao serviço 

pablico. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com a 

Reclamante ainda sob a vigttncia da Constituição de 1969, é 
igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser 
declarado. 

PA C31 FIE I "7-

Na hipftese de que alguma matéria ultrapasse as 
preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestação 
adentrando ao mérito. 

DA PRESCRIÇA0 

Devido a que a autora não especificou as datas a 
qu&:. stk teferiAm determinados pedidos constantes da inicial, a 
reclamalia, preventivamente, vem em relação a todos eles requerer 
sejam ok?,spYvadas as datas de prescrição dos direitos suplicados, 
os quai m função de preceitos, inclusive constitucionais, não 
poderão etroadir além dos limites impostos para tal. 

Dessarte, ainda que o pedido de correção monetaria 
superass a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a 
preScri, o para periodos anteriores a 10.02.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, na 
improvavel hiptitese de superar a preliminar que o prejudica, 
deveria adstrir-se ao period° posterior a 10.02.90 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi 
celebrado que foi 
disciplinavam a Politica Salarial da época. 

referido ACT padece de nulidade 
em plena transgressão As 

absoluta, 
Leis que 

A lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas 
salariais ao tempo da formalização do ACT, bem como no advent':' do 
"Termo Aditivo", em 27.09.90, eis que somente foi revogada pela 
lei 8.178, de 01.03.91. 
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Ambos dispositivos legais, determinantes de 

critérios para alteraçifies salariais e plenamente vigentes A 

época, impunham limitaç6es precisas, as quais foram frontalmente 

transgredidas pelo malsinado ACT. 

cOm notAvel 
4 

4 

Pertine trazer a lume actirdão que debruçou-se o v 
oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial 
convencionado 
As leis requlamentadoras da 

Salarial do Pals contém normas 

Oblica, de carter impositivo e 
Sobrep6em-se 

IPL 

Modificação do 

Politica 
de ordem 
cogente. 

hierarquicamente aos 

instrumentos normativos, com força para 

alterar disposig6es convencionadas que 

contrariem normas disciplinadoras da politica 
econemica-financeira do governo ou 

concernente A política salarial vigente (art. 

63, CLT), não gerando quaisquer efeitos. Se 

a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 

correção automAtica dos salArios suprimindo a 
indexação pelo IPC, não tem mais qualquer 
eficAcia norma da convenção coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrArio. porque essa norma esta 
derrogada". 
TRT - PR-RO-4812/91 - (Ac. 3a. T-6867/92)-
Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 
11.09.92 - pAq. 129. 

E, no mesmo diapasão: 

Antecipação salarial - Supervenéncia de lei 
que modifica politca salarial - 

"Reputa-se invAlido ci pacto que o empregador 
em determinado momento obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipação salarial 
se, e quando a diferença entre IPC e URP 
superasse a 30%, se antes mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergéncia 
vedando quaisquer reajustes de pregos e 
salArios. InocorrOncia de ofensa a direito 
adquirido ou neg6cio juridico perfeito 
celebrado buscando ocorréncia de fato 
futuro. Sentença que se mantém". 
TRT 3a. Reg. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) - Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - 
pAg. 78. 

For mais evidente que esteja a manifesta 
afronta legal e integral nulidade insitas no ACT e TA, é de se 
frisar que nem expectativa de direito eles geraram, haja vista 
que no azo da celebração jA'vigiam normas de ordem p&blica 
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impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 

que competia a observancia legal. 

Ademais, se d, pacifico que a supervenitncia 

de lei contr&ria As concess6es perpetradas jA lhes anularia os 

efeitos, ainda com muito mais razão tal ocorre no caso em tela, 

em que as indevidas concess6es incompatibilizaram-se com a 

legislar'ao vigente. 

Revela aduzir que o principio da norma 

vantajosa ao trabalhador na:' tem cabimento no caso em tela, 

se tratar de assunto de ordem pelblica. 

mais 
p, , r 

A pritpria CLT, adiantando-se a provAveis 
controvérsias acerca da aplicagao desse princfpio e prevenindo a 
possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, 
insculpindo no artigo Bo. : 

td, 

"Artigo. Bo. As autoridades administrativas e 
a Justiça do Trabalho, na falta de disposig6es 

legais ou contratuais, decidira':', conforme o 
caso, pela jurisprudtncia, por analogia, por 
equidade e outros princípios e norma gerais 
de direito, principalmente do direito do 
trabalho , e, ainda, de acordo com os usos e 
Costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça sobre o interesse 
pablico". (destacamos) 

Como se vt, trata-se de circunsttncia 
previstV no c6digo obreiro, e para qual o, pritiprio diploma 
consoliaado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica ao 
empregado quando conflitante com o interesse pftlico. 

, 
Admitir-se o contrtrio seria erigir uma 

muralha l„protecionista em torno do obreiro, de tal forma 
impenepOel As disciplinaq6es legais que orientam as relag6es 
juri.diCas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo 
um "status" de intangibilidade incompatível com os principios 
basilares de todo o arcabouço juridic°. 

E de hialina clareza que o malsinado ACT 
jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo 
e sem efeitos, o pedido de suas concess6es é inacolhível 
juridicaménte, pelo que se requer sua inteira improcedOncia. 

Ao ms de FEV/91, ainda que V. Exa. julgasse 
legitimo o ACT, os reajustes nao poderiam ser avençados por 
força do art. 80. da Lei No. 8.178/91, que determinou a fibrmula 
de rajustes cabivel e exclusiva para aquele mês. 

Finalmente,tendo em vista que a vigéncia 
multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente 
pedido do reajuste referente a MAIO/91. 
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Termo 
devem 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e 
Aditivo, os mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que 
ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 

em seus termos. 

através dos 
pressupoStos 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
InobservMlcia as formalidades legais 

Os acordos coletivos s6.o regulamentados pela 
artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam 
indispensáveis A sua eficAcia jurfdica. 

CLT, 
C's 

As alterag6es As normas coletiva de trabalho, por 
sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observAncia das 
disposig6es do artigo 615 do citado diploma original. 

A teor do que disp6e o artigo 615 e parAgrafos, 
Acordos Coletivos são passfveis de alterag6es apenas por outras 
normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas 
formalidades legais a que se ateve o acordo original. 

A legislação que regula os Acordos Coletivos não 
contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente 
confeccionados: na informalidade banal existentes nos contratos 
particulares alienigenas As normas coletivas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião de 
'gabinete, 'a qua}, não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um 
S6pro de legalidade de forma minimamente necessAria para que se 
.sustente; juridicamente, sequer a participação COLETIVA dos 
empregAbs supostamente acordantes. 

4.' Omitiu solenidade que a lei considera 
indispenOvel para a validade e eficAcia do ato juridic°, na':' se 
aperfeig'oAdo. 

disciplinando 
0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

a formalização de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processeo de prorrogação, 
revisão, dentincia ou revogação total ou 
parcial de Convenção ou Acordo ficará 
suPordinado , em qualquer caso, A aprovação 
da Assembleia Geral dos Sindicatos 
convenentes ou partes acordantes, com 
observAncia do disposto no art. 612. 
(grifamos) 

Parag. 1o. 0 instrumento de prorrogação, 
revisão, demincias ou revogação de Convenção 
ou Acordo será depositado para fins de 
registro e arquivamento, na reparticão em que 

mesmo originariamente foi depositado, 
observando o disposto no art. 614. 

12 



Parag. 2o As modificagiies introduzidas em 

Convenção Cu Acordo , por força da revisa':' ou 

de revogação parcial de suas clAusulas 

passarão a vigorar 3 (trIts) dias após ,R 

realização do depósito previsto no Parag. lo. 

legal 
Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 

ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poderão celebrar 

convengiies ou Acordos Coletivos de Trabalho 

por deliberação de Assembleia Geral 

especialmente convocada para esse fim, 

consoante 0 disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira 
convocação, de 2/3 (dois terço), dos 
associados da entidade, se se tratar de 
Convenção, e dos interessados, no caso de 
Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos 
mesmos. 

Pareci. 10 0 "quorum" de comparecimento e 
votação, serA de 1/8 (um oitavo) dos 
associados em segJinda convocação, nas 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 
(cinco mil) associados". 

- Ora, as notas introdutórias 
it*Iferiu pretensas majorag6es aos salArios dos 
,c6nta da forma absolutamente alheia aos ditames 
como é Se se transcrever do TA fls 

da aditivagão que 
Reclamantes, dão 
que a lei imp6e, 

"Em reunião realizada no dia 04 de setembro 
p. passado; o Governador do Estado, naquele 
ato representado pelos Exmos. secretArios de 
Estado da Administração e da Fazenda, e 
representantes dos servidores pftlicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

1,t  
Por decisão unânime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reunião", que os 
percentuais ali definidos ,seriam aplicados 
nos salArios dos servidore6 da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CODEMAT nos. itens e cond“-.6es a seguir". 

teor do que se consignou no "Termo 
Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a s,ua pobreza de 
elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de',:onstar e que se 
constituem 'em condição "sine quibus" A sua validade, uma vez que 
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nenhum i- momento se 
pr6prio Sindicato 

forum soberano para 

poderes. 

refere A participação do corpo diretivo do 

Que tenham recebido da Assembléia Geral, 

decisiies nesse sentido, competente outorga de 

que dele consta a solitAria e 

desautorizada anutmcia do Presidente daquele sodalicio lançada em 

document° lavrado em local Que não declina, em sede de que não 

traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a 

decisão entre as partes visavam o cometimento de obrigag6es de 

forma ampla, no atacado, A feição do que normalmente se 

estipulam A administração do Governo, de forma geral, não se 

atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 

pessoa jurfdica de caracteristicas de direito privado, 

constituida sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as 

sociedades an6nimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalmente, não se 

subordinam a ingertmcias que não prescindem do "referendum" de 

Assembléia Geral pr6pria, fato que no presente caso não ocorreu, 

conforme reza o seu preiprio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 

que se referiu, suso. 

Não tendo assim, se revestido das 
formaLidades que a lei reputa, indispensável A sua plena 

validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausência insanAvel 

dia exiguibilidade, não sendo portanto documento 
..; 

hAtil A 
j,nstrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 
sede dp mérito venha considerar vAlido o ACT e seu "Termo 
AditivO" por julgar que não ofenderam disposição legal, por outra 
forma estará igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, 
suporte dOs pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inobservncia das formalidades legais previstas nos 
artigo ptro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua pega inicial que a 
Reclamada cumpriu os indices avençados, "ATE 0 MS DE FEVEREIRO 
DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do ms de março 
daquele mesmo ano". 

Na hiptitese de que esse Honrado Juizo defira os 
reajustes pleiteados, dois fatos relevantes devem ser 
considerados: 

0 primeiro diz respeito aos indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expôs 
forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e não 
por multiplicação capitalizante, como deverA set' apurado 
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posteriormente, em liquidagao de sentença, havendo o deferimento 
para tais pleitos. 

0 outro aspecto que faz-se mister considerar, 
é o de que o TA nao poderia conceder reajuste para maio de 1991, 
tendo em vista que todo acordo coletivo estipula um prazo de 
vigência para seus pr6prios dispositivos, invariavelmente de um 
ano, ate a priiixima data base. 

Como a data base para a Assembleia que 
efetua os acordos coletivos dos empregados da Reclamada ocorre 
em Maio a cada ano, como estampado no ACT 93/94 juntado pela 
autora, a vigência de todos eles, como se depreende do texto do 
pr6prio ACT colacionado aos autos, percorre o period° que vai do 
primeiro dia do mês de maio ate o dia 30 de abril do ano 
subsequente. 

Como .a vigência do ACT 90/91 iniciou-se em 
01.05.90, sua eficAcia exauriu-se em 30,04.91, e um "Termo 
Aditivo" originado dele nao poderia estabelecer reajustes para 
alem de seu prazo legal. 

Assim, totalmente improcedente a inclusao de 
reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLUÇA0 018/91 - REAJUSTE DE 507. 

4! 

Ap6s o advento da Lei 8.178/91, em março daquele .'ano, esta Companhia cancelou as Resolugilies 01, 02 e 03, que 
4 concediam os aumentos a partir daquele mês, conforme estabelecido no TA. . 

Aos 18.08.91, cedendo as press6es salariais consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora Reclamada forçada a conceder um aumento salarial. 

Assim, foi firmada a Resolugao 018/91, concedendo pm reajuste salarial de 507., retroativo a abril/91, ms em que 1n. idiria ci primeiro reajuste revogado. 

Atentando-se bem, A tal concessao nao se obrigava a Reclamada, e em verdade, ela veio a transgredir as normas salariais vigentes, j& que a Lei no 8778/91 coibia reajustes naquele patamar. 

Entretanto, tal questao ná':' merece maior interesse, ate mesmo porque a aludida concessao hoje integra os salArios dos servidores da ativa de forma definitiva e é direito assegurado. 

0 enfoque que se busca que houve uma concessao de 50%, e caso os indices de reajustes sejam acolhidos, deles hao de se descontar o que foi efetivamente concedido. 
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Ou seja, se apesar de todas as razOes retro 
expendidas, as setplicas que entendemos indevidas prosperem, 
requer-se seja devidamente abatido daqueles indices o montante de 
50%, efetivamente concedido A época, e que visava atender as 
expectativas salarias jA deflagradas apôs o firmamento do Termo 
Aditivo. 

Face ao exposto. a Reclamada requer finalmente que 
nestes termos e nos melhores de direito devera ser a presente 
contesta0o ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 
de acolher-se as preliminares arquidas, ou ainda adentrando o 
mérito, pela procedéncia das razoes expostas para declarar nulo 
de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas 
custas e demais cominagOes legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal da Reclamante e 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiaba/MT; 19 de julho de 1995. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT - 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.V REGIÃO 

5* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mis de julho do ,ano de 1995, reuniu-se a 5' Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Earn°. Juiz Presidente Dr. 

ROBERTO BENATAR e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 'audiência 

relativa ao Proc. N°. 0931/95 , entre partes: JOSE SANTANA PEREIRA LErrE E CODEMAT-Ca 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT., Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 14:16 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes. Presentes o(a) Reclamante e seu(sua) advogado(a), Dr.('.) Marcos 

Dantas Teixeira, OAB/MT, o(a)Reclamado(a) pelo(a) preposto(a) Odete Pinheiro da Silva e 

seu(sua) advogado(a), Dr.(a) Maria Conceição Pinho Marque , OAB/MT-968 , cujos 

poderes são ora juntados aos autos. 

Defesa escrita, com documentos. Vista i parte contrária por de'z dias, a partir de 

31/07/95. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para 25/08/95, is 15:15 horas, 
cientes as partes de que deverão comparecer para os interrogatórios, sob pen'ide confissão. 

Commometem-se as partes a apresentar as suas testemunhas espontaneamente em 
audiência, sobfrna de dispensa. 

tes os presentes. 

,Nada mais. 

Encerrou-se As 14:20 horas. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TIUBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AIIDIÉNCIA 

Aos 25 dias do mês de agosto do ano de 1995, reuniu-se a 5' Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes a Exma Juiza Presidente De 
_ROSANA M. DE BARROS CALDAS COSTA os Srs. Juizes Classistas, que ao final 

assinam, para audiência relativa ao Proc. n°. 931/95, entre partes: JOSÉ SANTANA 

PEREIRA LEITE e CODEIV1AT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

mAto 6Rosso, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 15:19 horas, aberta a audiência, foram,- de ordem da MM_ Juiza Presidente, 
-ap goadas as partes. Presentes o reclamante representado pelo seu advogado, Dr. Marcos 
Daitta4 Teixeira, 0A13/MT -3850. Ausente a reclamada. 

.• 
4 ,

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

It'azões finais orais do reclamante pelo acolhimento dos pedidos. 

- 
Prejudicadas as razões finais orais pela reclamada, bem assim a derradeira proposta 

gona. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para publicação de sentença 
dia 15/09/95 is  16:35  horas. 

--Ciente o reclamante. 

Intime-se a reclamada. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 15:25 horas. 

eq .

ROSANA M. DE BARROS CALDAS COSTA 
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA 

MN\ 
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SENTENÇA 

I -RELATÓRIO 

JOSÈ SANTANA PEREIRA LEITE ajnizott ação trabalhista cm desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO alegando o não pagamento de reajustes salariais decorrentes de Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, atraso no pagamento de salários e não recolhimento dos depósitos do FGTS. Pediu a condenação da reclamada ao pagamento dos percentuais ajustados ,bem como os reflexos sobre as demais parcelas de natureza salarial e FGTS ; juros e correção monetária pela mora salarial costumeira; e, ainda, a promover o recolhimento dos depósitos do FGTS relativos a todo *operiodo trabalhado.Deu causa o valor de R$300,00. Juntou documentos. 
Comparecendo A audiência, a reclamada ofertou contestação aouindo preliminares de litispendencia , de inépcia da inicial e de nulidade do otibtrato de trabalho, e a prejudicial de prescrição. No mérito, sustentou a "nulidade do. Termo Aditivo e do Acordo Coletivo de Trabalho, por motivos diversos e ,quanto aos pleitos, afirmou o pagamento da maior parte dos reajustes apontados, inclusive através de norma administrativa posterior ao Termo Aditivo de 27 de setembro de 1990, e dos juros decorrentes da tnora salarial, bem como a regularização dos recolhimentos do FGTS.Disse indevidos os honorários advocaticios, pedindo fossem julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares e da prejudicial arguidas e dos ( documentos acostados A contestação, a reclamante reconheceu procedente a pertinente A litispendência, formulando desistência do pedido relativo aos depósitos do FGTS, e impugnou os documentos por distorcerem a verdade dos fatos. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pela procedência e improcedência. 
Propostas conciliatórias recusadas. 
E o relatório. 
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II-FUNDAMENT AÇÃO 

Il.a-LITISPENDENCIA. RECOLHIMENTO DO FGTS. 

A certidão de fls.53 comprova a existência de ação anteriormente 
ajuizada perante a la JCJ desta Capital(proc.n° 072/92),ora em fase recursal, 
em que se verifica, com relação à presente, a tríplice identidade : de causa de 
pedir, de pedido e de partes, consideradas estas no seu aspecto substancial , 
dado que é alheio o direito defendido pelo substituto processual, parte apenas 
formal. na relação jurídica processual, subsistindo ,portanto, a possibilidade de 
decisões contraditórias, que o legislador buscou evitar. 

O próprio reclamante reconheceu, em sua impugnação, estar 
caracterizada a litispendência arguida e formulou pedido de desistência da ação 
quanto ao pleito epigrafado, o que não se pode deferir, vez que a hipótese é de 
existência de fato impeditivo à constituição regular da relação jurídica 
processual.E, assim, não se há cogitar do exercício flo ,direito de ação, em cujo 
sail/ se abriga o direito de desistir dela; se o seu continente, que seria o ,-
procp*so, revela-se ineficaz para tal desiderato, pela falta de pressuposto 
6bjetivo extrínseco. 

Por isso, acolhe-se a preliminar, extinguindo-se o processo,quanto 
1. ao pedido epigrafado, sem julgamento de mérito, nos termos ao art.267, V, do 

CPC. 

II.b -INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DO ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO. CONCLUSÃO COM 
DISCREPÂNCIA LÓGICA EM RELAÇÃO AOS FATOS 
NARRADOS. JUROS DA MORA SALARIAL E 
DOS RECOLHIMENTOS DO FGTS. 

0 reclamante assentou os seus pleitos em disposições de Termo 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho do período de 1990/1991, celebrado 
pela reclamada com o sindicato da categoria profissional. 

Sabe-se que o chamado Termo Aditivo 6 contrato e é norma de 
produção autônoma como o 6 o acordo coletivo de trabalho, por isso que 
possui aptidão para introduzir alterações neste último. 
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A reclamada não apontou qualquer vicio na formação do Termo 

Aditivo que lhe pudesse comprometer a validade ou eficácia.Também não 

esgrimiu com qualquer das disposições do acordo por ele alterado para impor-

the limitações, 
0 fato de consignar disposição de questionável validade, não o 

tornaria 'inteiramente inválido.Quando muito, seria de se aplicar a parêmia 
latina: "utile per inutile non vitiatur". 

Tornou-se prescindível, portanto, para o deslinde da controvérsia, 

o texto:, do acordo coletivo alterado. E, assim, não sendo documento 
indispensável à propositura da demanda(art.283 do CPC), a sua inexistência 

nos autos não pode caracterizar a inépcia da inicial. 
Quanto ao pedido de pagamento de juros de mora, correção 

monetária e multa, a ausência de prova da mora não pode respaldar a inépcia 
da inicial mas sim eventual declaração de improcedência do pedido como 
conclusão do julgamento de mérito. 

Rejeita-se. 

II.c - NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 

A reclamada arguiu, como preliminar, a nulidade do contrato de 
t‘,trabalho celebrado com o reclamante. 

Tratando-se da relação jurídica material, revela-se de todo 
inadequada a arguição, porquanto o tema envolve prejudicial ao "merit= 
causae" e assim será analisado no momento oportuno. 

Md -PRESCRIÇÃO. 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da conjugação necessária 
de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a inércia do titular do interesse 
jurídico ameaçado ou ofendido relativamente ao exercício do direito de a959,--
em defesa daquele. 



lógico, portanto, que se assinale como termo inicial do prazo 
prescricional o dia útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da 
ofensa ou ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar a sua defesa. Este é 
o principio da `:actio nata". 

Dado que o reclamantes refere-se ao não pagamento dos reajustes a partir de março de 1991 e considerando que o pagamento 'dos salários, à falta 
de mençdo expressa nos autos, deveria ocorrer até o quinto dia útil subsequente 
ao mês vencido, o termo inicial do prazo prescricional situar-se-ia, em tese, no 
dia 06 de abril de 1991, e o termo final em 06.04.96, eis que aplicável o 
quinquênio prescritivo porque integro o respectivo vinculo empregaticio 6. data do ajuiiainento da presente demanda, em 07.07.95. 3., • - 

Não hd,por isso, prescrição a declarar. 

II.e-NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. 
CONCURSO PUBLICO. INEGIXIBILIDADE. 

A reclamada sustentou em sua defesa a nulidade do contrato de 
trabalho, vez que o reclamante ingressou em seu quadro de pessoal sem prestar 
C'onciurso público. 

• Conforme se verifica na cópia da CTPS(fl.09), o reclamante foi 
.z.,jadmitido em 01 de janeiro de 1984, quando vigorante a Constituição Federal de 1967, alterada pela EC n°1/69, que estabelecia, no parágrafo primeiro do seu artigo 97, que: 

"A primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia pm concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em lei." 

Tratando-se de sociedade de economia mista estadual, o quadro de pessoal da reclamada abrigava, e abriga, quando muito, empregos públicos, cujo. provimento não era, à época da contratação do reclamante,condicionado prévia aprovação em concurso público, exigência esta consignada somente pela Constituição Federal de 1988. 
Portanto, do ponto de vista constitucional, a contratação do reclamante operou-se de acordo coin o regramento jurídico vigorante no momento de sua celebraçAo. E, dado quo a atual Constitui9tio repete a anteri9w no respeito ao ato jurídico perfeito como urna das suas garantias individuais& 
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coletivas, salvo as hipóteses que expressamente discrimina no seu ADCT, não 
se há de aplicá-la, retroativamente, para exigir o concurso público de quem a lei 
constitucional, então vigente, não exigia. 

Declara-se,por isso ,valido o contrato de trabalho celebrado pelo 
reclamante com a reclamada, em 01.01.84, afastando-se a prejudicial arguida. 

II.f-REAJUSTES SALARIAIS.CONTRARIEDADE 
POLÍTICA SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL. 
NULIDADE DO AJUSTE. 

0 reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 
salarial 'aludidos na cláusula 58 do Termo Aditivo , asseverando que a 
reclamada o efetuou até o mês de fevereiro de 1991, deixando de fazê-lo a 
partir desse mês. 

A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 
alterações em um Acordo Coletivo de Trabalho deve ser entendida como 
sinônimo.deste , eis que aquela norma coletiva de trabalho , a teor do disposto 
no art:615 :0 parágrafos ,da CLT, só pode ser modificada por outra de igual 
natureza, cujO processo de produção tenha observado as mesmas formalidades 
legais a que se submeteu a primitiva. 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que , ao tempo 
- da formalização do "Termo Aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de setembro 

de 1990, havia uma política salarial do Governo Federal, ditada pela Lei n° 
8.030, de 12.04.90, que somente foi revogada pela Lei n' 8.178, de 01.03.91. 

De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90,em que se 
converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa controvérsia 
jurisprudencial ainda algum tempo após o pronunciamento do E.STF, que 
declarou constitucional a supressão, por ela promovida, da variação do IPC do 
mês de março de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 
salários do riles de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicado no WU de 
28.06.91,pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua jurisprudência em torno 
do chamado "Plano Collor" ,simultaneamente e até por coerência,ressalte-se, 
no rastro do Excelso Pretório, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
passou a entender constitucionais as supressões de reajustes anteriormente 
promovidas pelo Decreto-fei n° 2.335/87(Plano Dresser) e pela Lei a' 7.730/89. 
(URP fevereiro de 1989), cancelando, assim, os Enunciados n's 316 e 3e-:-



Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto, foram afastadas, 
para fins de reajuste de salários nos mêses de abril e maio de 1990, as 
variações percentuais do IPC em março e abril de 1990, respectivamente, de 
84,32% e de 44,80%. 

Isso tem explicação. Se o Plano tinha por mira frear a escalada 
inflacionária, não poderia admitir que expectativas de inflação, que haviam 
sido embutidas nos preços antes do advento daquele, fossem projetadas após o 
inicio de sua execução, realimentando o processo que buscava interromper. E 
é indubitável que os indices de 84,32% e 44,80% -este 
relativo,hipotéticamente,ao IPC de abril de 1990,o qual reajustaria, se mantido 
o sistema de reajustes da lei anterior, os salários do mês de maio de 1990 - 
não se referiam à inflação realmente verificada após a entrada em vigor da 
política fixada na Lei n°8.030/90. 

A partir, pois, da edição da Lei n°8.030/90 e segundo a 
sistemática por ela ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e aumentos 
baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja variação estivesse 
compatível com os métodos preconizados pela referida política salarial. 

Assinale-se, neste passo, que o "Termo Aditivo" reconhece, 
em sua cláusula la , "...o percentual de 44.80 (Quarenta e Quatro e Oitenta 
Por Centb), referente ao IPC do Ines de abril/90 qüe sera pago na data base 
das Categorias no mes de maio/1991;", consignando-o no quadro da 
cláusula 53 como Reposição Salarial, a despeito , repita-se, da Lei n° 
8.030/90 , então vigente, proibir a sua utilização corno índice de reajuste 

P- salarial, dado que, nos termos da Portaria n° 191-A,de 16.04.91, do Ministro da 
Economia,Fazenda e Planejamento, o percentual de reajuste mínimo para os 
salários em geral, bem assim para o salário mínimo do tries de abril de 1990, 
fora de 0%(zero por cento)-(D.O.U.de 20.04.90,pág.7.446). 

Demais disso, a cláusula 1 citada está versando matéria estranha 
Aquela específica norma coletiva, ou seja, o reajuste da próxima data base da 
categoria, que deveria ser alvo de disciplina própria do novo acordo coletivo e 
que se sujeitaria á Política Salarial traçada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 
ocasião. 

Quanto à cláusula 2', declara-se nela que o Governo do 
Estado(embora não tenha firmado o Termo Aditivo e nem se mencione quem o 
estaria representando) reconheceu "...a perda da inflação acumulada no período 
de maio/90 a agosto/90, por cujo pagamento obrigou se efetuar em 6 (seis) 
parcelas... totalizando o referido percentual em 49,49% (Quarenta e Nove e 
Quarenta e Nove Por Cento)...", ainda que, se obedecida a Política Salarial 145,---13' 
Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa perda, vez que s ./` 



reajustes mínimos haviam sido fixados em 0%(Portaria n° 289, de 16.05.90, do 

MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, pág. 9.384) e o aumento, permitido 

pelo art.3° da Lei n° 8.030/90, que deveria estar calcado na produtividade do 

setor, jantais ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o que era reconhecido 

pelo TST e estava compatível com o desempenho médio da economia 

nacional. 
No que concerne à cláusula 3 a, registra-se que tem por finalidade 

assegurar o crescimento real do salário mínimo nos mesmos percentuais já 

garantidos aos trabalhadores etn geral pelo parágrafo único do art.5° da Lei no 
8.030/9Q. 

Ocoirre que, embora o Aditivo acene com o crescimento do salário 

mínimo, na realidade, os destinatários de tal acréscimo são todos os 

empregados da reclamada,consoante o quadro constante da cláusula 5', isso 

representando a frustração da política salarial do Governo federal na parte em 

-clue se- propunha a conceder aumentos ao salário mínimo em percentuais 

*superiores aos eventualmente obtidos pelos ocupantes de outras faixas salariais. 
Finalmente, a cláusula 4' do Termo Aditivo contempla uma 

Política Salarial própria dos empregados da reclamada, baseada em reajustes 

trimestraik o que sublinha, em definitivo, a desobediência aos princípios e 

regras da lei federal vigente. 
Frente a esse quadro , revela inteira oportunidade o evocar-se o 

magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

"Ao contrário do direito comum, em nosso direito, a pirâmide que 

prttre as normas se forma terá como vértice não a Constituição Federal ou a lei 

federal ou as convenções coletivas de modo imutável.0 vértice da pirâmide da 

- hierarquia das normas trabalhistas será ocupado pela norma vantajosa ao 
trabalhador, dentre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz corn que prevaleçam interesses gerais 
sobre os de classe, pode o Estado elaborar leis proibitivas de ajustes de direitos 
mais vhntajosos para o trabalhador.A lei estatal pode proibir aumentos salariais 
acima. de indices que o Governo indica, na defesa do processo econômico de 
combate á inflação. Nesse caso , a restrição sett plena de efeitos." (in "Curso 
de Direito do Trabalho",São Paulo,Saraiva,78 ed.atualiz.,1989,págs.164/165). 

No mesmo sentido, Otávio Bueno Magano: 

• 
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"Conclui-se ,em síntese, que a aplicabilidade da convenção 
coletiva resulta da conjugação de dois princípios: o da prevalência da norma 
de maior hierarquia e o da condição mais favorável. 

Esse último principio vem sofrendo ultimamente alguns contrastes, 
impostos em nome do dirigismo contratual do Estado com tendência a 
exacerbar-se em fase de crise econômica. Trata-se de fenômeno universal, e 
que no Brasil refletiu-se primeiro na regra do art.623, da CLT, cujo enunciado 
é o seguinte : "Sell nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo 
que , direta ou indiretamente, contrarie proibição ou norma disciplinadora da 
política Salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e 
repartições públicas, inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de 
mercadorias e serviços." A leitura do texto revela que, contendo a convenção 
ou o' acordo cláusula mais favorável ao trabalhador, do que a que resultaria da 
aplicação da política econômico-financeira ou política salarial do Governo, 
não. pode a mesma cláusula tornar-se eficaz, deixando, assim, de atuar o 
principio da condição mais favorável em análise."( in "Manual de Direito do 
Trabalho - Direito Coletivo do Trabalho",volume 111,São Paulo, Ltr, 1993, 3a 
ed.atuafiz.,pags.163/164), 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, o magistrado 
e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registradas as seguintes 
observações, que se reputam de evidente utilidade ao deslinde da questão ora 
em exame: 

f 
"As leis monetárias, pela própria transcendência do Direito 

Piiblico de que se revestem, são de aplicação imediata, segundo o consenso dos 
mestres de direito transitório, sobre os contratos em curso e, bem assim, sobre 

;:illtalquer relação jurídica de outra natureza, pública ou privada, não ressalvada 
pelo novo texto. 

A propósito da incidência da lei nova sobre os contratos, 
ROUBIER destaca as normas que modificam o estatuto legal, e explica que 
elas os afetam porque o estatuto legal constitui a situação jurídica primária, ao 
passo que o contrato resulta de situação secundária. E, depois de afirmar que as 
leis monetárias incidem sobre os contratos vigentes, esclarece com notável 
argúcia: 

E precisamente. se produz efeito sobre os contratos em curso, é 
porque não se trata de lei relativa a unia situação contratual, mas a um 
estatuto legal, o estatuto da moeda, essa lei, considerada de direito público. 
atinge a todos os súditos do Estado, tanto em seus contratos como fora deles; 
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é um erro co4idérá-la como lei concernente a contratos.(ROUBIER, PAUL, 

"Le Droit rraksitoire",2a ed,I960,p.426) 

Não afeta ela direito adquirido, pela simples razão , como acentua 

ROUBIER , de que inexiste direito adquirido a padrão monetário, estatuto legal 

da moeda, matéria da competência exclusiva do Estado." 

Como ficou demonstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 

contrariam frontalmente a politica salarial fixada pelo Governo Federal por 

intermédio das Leis nos 8.030/90(art.4°) e 8.178/91(art.9°),sendo nulo o 

"Termo Aditivo" que os consagrou, consoante os imperativos termos do caput 

do art.623 da CLT. 
Repise-se o fato de que o multirreferido "Termo Aditivo " foi 

celebrado quando já se encontrava vigendo a Lei n°8.030/90. Tal circunstância 

poupa o intérprete de, considerações acerca da existência ou não de ato jurídico 

perfeito e sua afetação por lei posterior. E é claro que, viciado o ato, assim ele 

se apresentava quando do advento da Lei n° 8.178/91, que também inadmitia 

oa reajustes pactuados ea "Politica Salarial" que tentava instituir. 
Pm isso , A vista do disposto no parágrafo único do mesmo artigo 

citado, declara-se de oficio a nulidade do "Tenno Aditivo" constante As 

fls.16/18 dos autos instrumento, não se lhe reconhecendo qualquer efeito desde 

a sua celébração. 
Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes 

,+do rialsinado Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

hg - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente ocorreram 
os atrasos no pagamento de seu saldrio(fl.04) 

Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 
A reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato lhe 
impunham. 

Desse ônus,todavia, não se desincumbiu, fazendo prevalecer as 
alegações da inicial de ocorrência da mora salarial nas oportunidades ali--
indicadas. 



Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 

monetária e dos juros de mora, nos períodos e montantes a serem apurados em 

liquidação de sentença. 

II.h - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 

porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 
Indefere-se. 

III -CONCLUSÃO 

, Ante o exposto, resolve a 50 Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

Cuiabá-,MT , à unanimidade, acolher a prelim,inarl de litispendência no que 

concerii9 ao pedido de recolhimento dos *ósito do FGTS e quanto a este 

exting4 o processo, sem julgamento de mérito,nos' termos do art.267, V. do 

CPC.No mérito, ainda por unanimidade, julgar PROCEDENTES EM PARTE 

os pedidos para condenar a reclamada CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao 
reclamante JOSE SANTANA PEREIRA LEITE ,no prazo de 48 horas após o 

, trânsito em julgado e a regular liquidação desta sentença,as parcelas relativas 
qVialização monetária e juros de mora decorrentes de atraso no pagamento de 

• $p,Iáriosi nos termos da fundamentação. 
Atualização monetária e juros , na forma da lei. 
Custas pela reclamada no montante de R$10,00 calculadas sobre 

R$500,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fim à condenação. 
Após o trânsito em julgado desta sentença , dela se encaminhem 

cópias, para as providências cabíveis, ao C.Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso e ao Ministério Público Estadual. 

As partes estão cientes desta sentença.(Enunciado 197/TST) 
Nada mais. 
Encerrou-se As 16:40 hora 

ANTONIO JOSE MA 
JUIZ 0 TRA 
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A A VetE 4 1 - "Elto B ANCHI , BANDEIRANTES 

g (ADVOGADO DO RECLAMADO) I0/11/95 

PROCESSO Ng: 00931/95. 

ECLAMANTE JOSË- SANTANA,PEREIRA LEITE 

ECLAMADO CODXMAT CIA DE OESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V:Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, 
MM.Juiz- Presidënte proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Ireg'pl e;'^fl 169'.-Atenda a rec4-a-ma-d-a o solicitado pelo perito” em 5 
s, sOob as:136na8., da let. Em-07/11/95. Lázaro A. da Costa. Juiz do 
abalho. 

CERTIFICO que p presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via - 
postal em Va  -/ / 

1)1 re Se etaria 

Shinn* fIngelo do Agora 
• -4stagliffo 

CODEMAT CiA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): MARIA CONCELÇÃO PINHO MARQUES 
BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ - MT 



NINtISSIMO'SENHOR DOUTOR JUIZ 'RESIDENTE DA 5e JUNTA DE CON 
"-

CILIVA00 E-JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

A'COMPANHIA -DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

AIROSSO -e1CODEMAT,'-já devidamente qualiiicdda nos autos de 

aq,a TrabaIl4sta que lhe move JOSE SANTANA PEREIRA LEITE , 

em ppt essa Ihcli,ta Junta e respectiva: Secretaria, vem a 

sena de Vossa Excelehcia, em cumprimento ao reapeftivel des-
1; _ 

R,Chorde41s,..,r trazer a colação a evolueigsalarial do reclaman-
, 

4,4 tlite acimd :des ando, em cópias fotostiticas dos holerItep. dos 

fa4s.hcle marco a 'dezemb;.o de 1991, para os quais pede juntada. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 21 de mov mbro de 1.995 

NEWTON RUIZ t e OSTA E FARIA 

OABAMT 2.597 

ao• 

me 
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R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOTAV:03,2,79c (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PçkOCESSO Nc": 00931/95. 
RECLAMANTE ,d0S2 SANTANA PEREIRA LEITE 

RECLAMADO CODEMAT I,CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

- 

FitA4
constantip 

2-• 

asi» 

NO:TIEICADOW da decisao proferida 
óiã'anexa. 
TtliCIAD.Ps;DECI.S.K0 DE FLS. 199. 

24/03/97 

nos autos do processo Om epígrafe, 

CERTIFICO gOLO presente expediente 
. foi encaminhado ao destAnatá viá 
pot #A em g5  /0:3  /4?* 

ci rin 6.10ing 
FsfitAida

Diretor de Secreta 

CODEMAT CIA 6E DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
AJC Dr(a): MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES-968/MT 
BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ - MT 
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PODER JuDIC1 O 
.4ustwA Do TRÁBAOto 

TRIBUNAL BEGIDNAL 'DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

Processolif Cb 5 

(0. 

MARLEIDE DE A AA PORTELA 
TécnitiOntc 5140 

coNPeúsiko 

tleSfa: data faço conclusos os presentes 

5 JCi 

, • 1/:ENC  El\l'TO _1LM-UZ4r3

i t ertifico que, em 037  0  C/ 94  (6 ..a. f.) 

. d: ecorreu o prazo de- OS (e-)-/ icJ ) dias, para 

C(a) ... 
•)-"r-N-- , .... 

Em,4 /0 

ve-cwo,3-<:3 

VZ4.2s-

ut, Tti71511N4'7arrifiz Presidaite.--

CuiabA-N /o.2-/97 

OkfAkt49 
acir Nat ciso da Silva 

iretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Fl. 16)9 
Rub. 45

AO. 

fiCie-se, com urgência, ao DETRAN/MT 
soliatand • que efetue juntd ao cadastro do veiculo de 
placá .11'. 4331, a devida averbação da penhore 
efetuada. 

Julgo subsistente a(s) penhora(s) efetuada(s) e 
boa(s) sua(s) avalidção(des). 

Designo, para realização das la e 2' praças, as 
seguintes datas: 07/04/97 As 14:20 horas e 07/04/97 As 
14;20 horas, respectivamente. 

Expeça-se o rdital. 
'r• 4

vencpzo.doc 

Intime-se as par es. 

Cuiabá/MT, 2 1 Ii eve iro de 1.997. 

Carla Reita Fan 
Juiza Presidente da 5' JCJ de Cuiabá/Mi' 
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R. MIRANDA RE IS 441 - EDIF BANDEIRANTES 

NOT:N°:04:524 (ADVOGADO —DO RECLAMADO) 22/04/97 
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PROCESSO N°: 00931/95. 
RECLAMANTE, O'OSE SANTANA PEREIRA LEITE, 
RECLAMADO 'CODEMATe CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

„ 

Fica Y.S . NOTIFICADO(A) da decisâo proferida nos autos do processo em epigrafe, 
constante d cóp4a Anexa. 

TOMAR,d1ANCJA DO DESP.'-DE FLS 214 
*• 

:CERTIFICO. gue presente expediente 
foi encaminhado ao destipatA .o,via 

'.pofr,HA1 em 43/09  9r.

'Diretor de Secreta 
erizi SCarin tistotivi 

Eetscgixia 

CODEMAT,XIA DE DESENVQ1. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C br(a) : MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES-968/MT 
BLOCO GPC 
CPA • CUIABÁ - MT.
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.1'' DA 23" REGIÃO - J.CJ. DE CUIABÁ/MT 

fRosamedn -Oast, o Citel‘ 
ddiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

ao MM Juiz Presidente, 
• 

CaCIA44444•:> . 
JR NARCISO DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

a feira). 

Transcreva-se para a capa dos autos os dados 

'.:dispostos na petição retro, relativos ao novo endereço 

do patrono do reclamante. 
• 

Em que pese O erro material constante à fl. 199, 

.o mesmo foi sanado conforme o corrpto-Edital de Praça 

de' fl. 202 e sua publicação no' bihrio Oftçial à fl. 210. 

Intimem-se as partes. 

Cuiabá/MT, 11-.0(1)111-il 

, 
g 

Carla Re

- 

997. 

eal 
Juiza Presidente da 5 JC.1 de Cuiabá • 
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EXMO. 6R:t-DR2j.üli PREttDENTE DA ivuO .3a JCJ DE CU1ABA( 1T) 

ou• scbutei 

Juiz do Tribalho Substituto 

ERE1RA LEITE 

..eXeqpente, através de seus procuradores 
s,autps do prcibessõ em epfgrafe, vem itt honrosa presença de 
star-se sobre a certidAo exarada pelo sr oficial de justiça, nos 

Tendo em: Oita a enorme dificuldade enconfrada para 
enhb0. -de algum bem da executada, requer seja deferida a 

seg'u1n baM.:, 1 Kadatt GL 1.8, ano 93, modelo 94, placa JYB 4331, 
Ni "6:1:673Ok' CHABS1"-::,9BGKTO8GRPC301069, de propriedade da 

cimift5frne'eértiçaiô expedida pelo DETRAN/MT, em anexo. 

Termos em que, P. Deferimento 

".Cuiabá 

ADVOGADO 

mbro de 1.996 

S "TEIXEIRA 
OAB/MT 3850 
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• ,e :';00RDEMADOR'f&A)E VEICULOS 

MATO I ICUC.:0 DE MATO GROSSO E - 

CAW6CTERISTICAS'YO VEICULO 

EivilYAM: 616167.700 CHASSI: 9EGKTOOGRPC:30. 

SITpAS,40.: 

AUTOMOVEL 

ESPECIE.: PASSAI.:tf:0 

VERDE,. 

FENCIA:!..n4 
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CAR CO 
:-
C M 
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"----%. i 

Ieill '3" 410 DOC.: 

ANO FAD.: 
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, 
•-k VE COLO Tr F:13 cI IiIM.Js 

- 
C I I:: C' L'Oik-1,11-: 17, 

'MAROA/MOD: GM/KADETT 

CATFiXiOtdiA PARTICULAR 

GASOLINA 

, 
'AMP -MOD..: 94 

CILINDR..: 1000 

EADRIC...: 

N. MOTOR.: B1SLZ31082647

EIX.TRAS.: 

E,CULW,DE CARDA / MISTO 

M. CARROCn 

H. EIXOS.: 

..N 

TIPO

PROPRIETARIO ATUAL 

NOME  • COMPANHIA DE DESEN.D0 EST. DE MT. 

TP. DOC.: C.O.0 

ENDERE&O: PALACIO PAIAGUAS 

COMPLEM.: 

.;. 

R.T.E.: 

OUTROS.: MK/ 

NUN. DOC.: 03474053/0001-32 

NUMERO...: S/N 

DAIRRO...: CPA 



1111 1•01 

liJhatfr CU1AA , 

PLACA.. 

I Si 

ECW14RIA DE OUSTI&A DO [17.STADO DE MATO OR 

,$:-BEP:t*TMrioliTo,,EsTADuAL DE TRANSITO - DETRA1,6 

' -l- C6ORDEMADORIA DE VEICULOS -k0
- , . , . 

e 

GRAMARCA 

11P. DOC: 

IUUM: NE.: 437d 

, 
31'4011E IMP n 

TUASelbil 

4TA „ . „ 

„ 

;•- ' 

.0 TRATO PAOI,VqCULO DE MATO (4 
( C C

6 17RAC4ERiSTICAS DO - 

616167t00 PAASSI: 

, - 
SI TOA o14U ciRc004:49 

REOISTRW:AOTEAIOR 

1)191 ..DE. VEIC.UDA. 

F, 
A004, 

1;fUM'.'POC.: 33676404/0001-59 

EMS: 05/11/93 M. DUT.: 

VIE C 1.1 I... 0 

7; Fla. 
Tel 

ST3K1OGGRPC301 

- 

()tonne) 
REG 

OUTROS.: 

VOCULO AMPORTADO 
- 

NUM. DOC.: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
.TIIBUNAL REGIONAL pp TRABALHO 238 REGIÃO 

T.KDE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

PRÓCESSÓ10147195 
ADO N°248/95 A

0 Dontor JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOU 

Juiz do Trabalho Presidente da 38 Junta de Conciliação e Julgamento 

Cuiabit-MT, 
MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber 

distribuição, que avista do presente mandado, estando devidamente assin 

4:11e em teu cumprimento, se dirija, onde é encontrado CODEMA 

COMpANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

GR o'notifique/intime para: 
:,olutparecer perante a 3' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabi 

.do dia 04/04/95, it audiencia inicial relativa à reclamação 

. 11e6pi'ft,8ek anexa, onde deverá apresentar defesa (art.846-C.L.T.), co 

4,ppo as,-440* 'ulgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemu 

(41 45 t.L.T.). Deverá estar presente, independentement 
Comp t6 de seu(s) representante(s), pena da Lei (art 844-C 
Sendo- gait& a substituição prevista no Parágrafo 10 do artigo 
. , 

consolidado. 

0 que cumpra na forma da lei. 

Dado e p ado, nesta cidade de Cuiabá, aos v 
um, dias do Ines de março. Eu, zÇ EDUARDO DE CASTILHO PE 
diretor de Secretaria, digitei e subscrevi. 

03 1 

Juiz Presidente 

ENDEREÇO DO RECLAMADO: CENTRO POLÍTIC( 
ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT. 



Ninety e. 

Assesraia, Jurídica Trabalhista 

ECE 4INHSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA. MM. 
,RINTA "DE cor4cRitkcÃo E JULGAMENTO CUIABA 

14* • 
;Ilt* 

JOSE SANTANA PEREIRA LEITE, brasileiro, casado, economisia', 
residente e domiciliado A Rua Sta. Helena, n°35, Sta.Helena, em Cuiabá/MT. 
Admitido pela Reclamada em 01.01.84; 

JOSÉ RAUL DANTAS, brasileiro, casado, agente administrativo, 
residente e domiciliado à Rua 24 de outubro, 381, centro, em Cuiabá/MT. 
'Admitido pela Reclamada em 03.04.81; 

JOSÉ, RIBEIRO DAUZACKER, brasileiro, solteiro, func.público 
estadual, residente e domiciliado A Rua da c6rejeira, Qd.04, Casa 16, id. 
Vista Alegre, em Cuiabá/MT. Admitidoliela Reclamada em 01.11.80; 

• MARISA/ PRUDENTE CAMPOS, brasileira, solteira, contadora, 
residente e domiciliada A Rua J, Qd. 0, Casa 13, Parque Cuiabá, em 
CuiabaNIT. Admitida pela Reclamada ern 01.01.84, todos assistidos pelo 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
podendo ser encontrados, para efeito de notificação, na Rua Galdino 
Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2 andar, sala 23, 
Cuiabá-MT, por seus advogados " ut" mandato incluso vem propor, perante 

' a Douta Junta, a presente 

Rua Galdino Pinigritel n° 14, Centro 
Edifico Paiiicio do Comércio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 I 624-8449 
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Asci.tsoria Jurídica Trabalhista • 

O TRA`BALHISTA 

em face de CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO -ESTADO DE MATO GROSSO, situada no Centro Politico 
Administeati:vo, Bloco GPC, em Cuiabá/MI, pelas razões que passa expor: 

1- -CONTRATO DE TRABALHO 

São as reclamantes empregados da reclamada, sendo contratados nas 
dat aciMa:declinadas. 

2 - DOS REAJUSTES SALARIAIS NÃO PAGOS PELO 
RECLAMANTE 

Em 27.09.1990, o Sindicato da categoria veio a assinar com a 
reclamada um TERMO ADITIVO DE TRABALHO, (anexo), termo este 
aditivo ao Contrato de Trabalho então vigente. 

Referido Termo Aditivo ao Contrata de Trabalho trazia, em sua 
clausula 5", os percentuais de aumento a serem concedidos aos trabalhadores 
da empresa reclamada duranteos'ineses de outubro de 1990 a maio de 1991.. 

A reclamada, a partir de então passou a cumprir os indices acordados, 
até o mils de fevereiro de 1991, sendo que a partir de entAo no mais pagou 
os percentuais de aumento pactuados. 

Assim deve o reclamado ser condenado a pagar os percentuais 
pactuados, quais sejam 94,57%(12„55, acrescidos dos IPCs de dez/90 e 
ian/fev/9 I, em percentuais de 18,30%, 19,91% e 21,87%, respectivamente), 
sabre Os salários de fevereiro/91; 19,40% (12,55% acrescidos de 6,09% de 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edifício Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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AsSessoria Jurídica Trab 

la la 

ihista 

.ganho real) sobre os salários de março de 1991, sobre os salários do mesmo 
nit's; 44,80% sobre os salários de abri1/91. 

DO RECOLHIMENTO DO FGTS 

s. A 'reclamada deixou de efetuar o recolhimento do FGTS à olita 
netflada. dOs- Reclamantes, a partir do mês de junho de 1986 ate a presente 

Alta 0.kiovd(idb ser compelido a pagar os juros e correção monetária por tal • 
pilAprla forma do art. 25 da Lei 8036/90, com as cominações do art. 22 
da referida Lei. 

DO.ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

r itmada, sistematicamente vem atrasando o pagamento dos salários 
do IttratifiRile, devendo ser compelido a pagar os juros, multa e correção 
monetária por tal:pratica, conforme estatuído pelo Art. 147, da Contituiçao 
do Estado de Mato Grosso. 

O Acordo Coletivo de Trabalho, com validade para o período de 
1993/1994 (anexo), também estabelece, em sua cláusula 1.4, que a empresa 
pagará o salário de todos os seus empregados no dia 5 (cinco), 
correspondente ao mês vencido. Cláusula esta que nunca foi cumprida. De 
sorte que deve a reclamada pagar a correção monetária pelo atraso, hem 
como a multa prevista na clausula 6.4, do referido ACT. 

REQUERIMENTO 

Assim, formula o pedido das seguintes parcelas, em valores quey 
deverao ser apurados em liquidação de sentença: 

a) Pagamento dos percentuais pactuados em Acordo Coletivo de 
Trabalho, quais sejam a aplicação dos seguintes percentuais: 94,57% sobre 
os salários de fevereiro/91; 19,40% sobre os salários de março de 1991,.;
acrescidos de 6,09% de ganhos reais, sobre os salários do mesmo ines;:" 
44480% sobre os salários de abri1/91, bem como suas respectivas integrações 
aos salários dos reclamantes, férias, 13° salário, gratificações, repouSo 
semanal remunerado, FGTS, inclusive os 40% previsto em Lei e demais 
consectários legais; 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edifício Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



--Assessoria Jurídica Trabalhista 

.Recolliimentó-•::do FGTS, inclusive com a correçào pedida nos item 
''aCitná, conta vinailada dos reclamantes em todo o período trabalhado, 

juros. e 'correçao ni.onetária na forma da LEI; •4, 

c) Pagamento de juros, correçAo monetária pelo atraso do pagamento 
Járips, conforme Art. 147, paragrafo 3° da Constituiçao do Estado de 

-* -0,-rõsSo',. .es'N'Cordo de Trabalho, e ainda a respectiva multa estipulada no 

f4cridos
• V-2. -i't" 

,--

Pedem mais, a condenaçAo da Reclamada nas custas processuais e 
lioncir.Arios advocatícios na base usual de 20% sobre o valor da condenação, 
cle acordo com a Lei 8906/94. -„ 

,Pano a causa o valor de alçada de R$ 500.00, requer a 
nofl çio itatória do reclamado para, querendo, responder os termos da 
pr•e4) • s pena de revelia e confissao, sendo finalmente condenado na 
fotn-6`'de rie4ido acrescido de juros e correçao monetária. 

(li ER 
bAB' 

MOS EM QUE 
DEFERIMENTO 

bá, 19 de dezembro de 1994. 

'GOMES 
3587'

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 
OA fl/MT 3983 

. DAN TE I: SELVA CASTRO 
OAM/qI715-E 

Rua Galdino Pimentel n° 14) Centro 
Edifício Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Pone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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JU$31-1:0; DOIRABALHO 
JUNTA DE;CON:CILIAÇAOLE. JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

02.: I1 Jo mês de  MARÇO

3 tAti eC6OciliaçãoeJuIgamentodo  CUIA EA MT 

• , (;;)Exmo.:(a);440siderkteDr.(a)  ROSELI DARAIA MOSES XOCAI RA 

, os $•(--?*; ihif zes classistas, que ao final assinam, para audiAncia 
Pi* 

crk 3  A. J.C.J.  147  /  )5 
- • • . 

t.1' .,...1,, SOITANA 1T,REIRA LEITE + 03 

allf Ci,,i Ori,AT ( l'' Ti,n DE nicaESSAMMTO DE D&DOS DE MATO CR(. ()
„,.., 

,ociamante(s) e Rqclarnado(s), respectivamente. 

. . - . .. horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) PfeS 

r-1 

4' 

do ano de 19 :if) reuniu-se 

.  ,pre3eniPs.

• 

• 
-11,voadas as 0.ad-eS. rionte o reciamante JOS1, RAUL DATITA.7, 

•• Cr. -11,( litOR1.1/4„/ • • BP,AZI L BARBOSA OAB/I'-iT • Aus en te o r 

i:3 ecl Ihnti ' zf,-z „ de Le o-s e o arquive.men tc da 

Zi.t IIIP 

•-•• 
.t 

Cus tas de R$ , 50 per capita, c,11 ; 

500,001 isentos na 2.)rmRda lei. 

C reclnman le emendou a iniciql a fim de f iç 1 * 

/ n a ( 1 0 ta 1- =alidade, COD T -COMPANHIA DE DES El h 

0 "A T' C 0 , endereço Centro Polltico Administvart]vo- f. 

'cr aa anotagOes conseguentes inC US IV 1 1 1:4 

Concode-e ao reclamante o prazo de cinco it j
(Hal, especificando os meses em que os salL -los fowl! 

1)nro r- Lno o nialTwro de dias de cada atraso. Defere -so o 

pic.(ur,Açelo , onLorgadas pelos roclamantes ausente , Tr, 

1 ' 3

95 ,

Jr - 2003 

r:tI ia 

Apr C3Ph Laa a emenda, cile-se a reclamada. 

conscanoncia redosigna audiencia inaugur:11 

3 ' 5 116-ra s 

Ciente o reclamante. 

Encerrada as 13:27 hora-

/7 7
  ' 

,ocr crr i. , 7:1brosio ,
101,10 do duiz C ertg:Isto 

Ropticsor,tordm r.ittprogodov 

n
ada mala. 

oges ,T ocaltd 

04z:or • =t 
d& 5..pv•;,ta:14 

rrel-

1)3 

' 

RO 

, entre partes 

U 

(lento, 

Inta 
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FROM : BOyERNOAATO GROSSO ERMAT/SP PHONE NO. : 2802590 

Governo do Estado de Mato Grosso 
13aptesentação em So Paulo 

Rua Aug040818 - 1. andar - CEP 01412-100 
Telefone: (bii): 47.2811 PABX - Fax: (011) 280-2590 

' 08 de outubro de 1.997 

Tra'llsmitimos c6pia de auto de penhora o avalia9;o referente 
PrOn,n9»1.,950/97, informamos que Carta Precat6ria aeguira 
para'Code*it/MT. 

" 
A guardamos instruçoss 

cc rGtario Chefe do T,:rtnat/SP 

I lmo .S r. 

Jose- Gonqal yes Bo telh.0 

Liquidante da Cod emat 
Cuiabá - MT 

4, 

4. 



FROM : GOUERNO MATO GROSSO ERMAT/SP PHONE NO. : 2302590 

PODER JUDICIÁRIO 
Justly.* do Trabolh 0 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REOIA. 0 SAO PAULO - SPss"uNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO (Afro 8uo-449 485 

Aos 
do ano de mil noveoentos e 

02 

eu, OFICIAL DE JUSTIÇA 
passado a favor de • .1,4

• Proc. N° 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

ALI 

41.14' cc,  of 

OR, a baix.1. 
dr'w ALL,. 

ssinado, em 

&as do mês de 

ump Imento ao mand do n° 

contra 4' 11:101 -1,111.4f4 f91 gri rf pare pagemento da it iportancla de R$ e• tor 

penhoia e eyaliaoo dos seguIntes bens 
0.140-4174Sitj 

de 

d''•LAL'M!.11..r 

s de preenchldas as for aliciados le s, 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a. 
:JUNTA' DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

"IN PROCESSO No. 147/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 
Reclamação Trabalhista que lhe move JOSE SANTANA PEREIRA LEITE E 
OUTROS, autos supra, através de seu procurador judicial, que esta subscreve, 
vem presença de V. Exa., com o costumeiro respeito, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo as razões fáticas e de direito a seguir expostas: 

PRELIMINARMEN1 E 

1- DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 

0 valor da causa deve ser conferido em atinencia a seu 
conteúdo econômico, e ainda, sem perder de vista a expectativa da pretensão, 
móvel do 

Não é crivel que os-ora Reciwantes demandem esta ação 
vislumbrando a quantia de R$ 125,00 (centmovintuigpa reais) "per capita". 



Ainda que se admita certa tolerância à indicação do valor 

da causa, face a natural cautela ante as incertezas da demanda, o valor que se 

indica para o presente caso é inaceitável. 

Como manifesta-se patente que o valor indicado na 

exordial não se coaduna com a expectativa dos demandantes, nem com nenhum 

critério responsável, torna-se claro que os autores previnem-se de uma eventual 

sucumbência, burlando a penaliza  cão tributária, representada pelas custas 

processuais. 

Tal estratégia, perpretada em detrimento do erário, não 

pode prosperar. 

Afinal, os suplicantes que sobrecarregam a prestação 

jurisdicional devem estar preparados para retribuir seu atendimento pelo menos 

de forma condigna, a qual ainda lhes onerará muito pouco, se comparado coin a 

excelência da assistência proporcionada. 

Ademais, no caso vertente, os Reclamantes não são 
desempregados. Pelo contrário, fazem parte do quadro de funcionário da 
Reclamada de hi muitos anos, como se nota pelas próprias pretensões aduzidas, 
relativas a período de mais de quatro anos. 

Noutro tanto, em virtude dessa antiguidade, são 
profissionais estáveis, muitos com salários bem acima da média nacional, 
conforme lhes asseguram os beneficios conferidos em razão dessa mesma 
longevidade, tais como: adicionais por tempo de serviço, quinqtiênios, etc. 

2- INÉPCIA DA INICIAL - Ausência do ACT 

Um dos pleitos formulados ao Juizo na exordial consiste 
em reajustes concedidos por força de Acordo Coletivo. 

ompulsando-se os documentos que instruiram a inicial, 
constata-se que não se encontra colacionado o referido ACT, que vigiu no 
período 90/91, e que fundamentaria os reajustes suplicados. 

Se nele constam efetivamente tais concessões, a estribar 
os pedidos efetuados, indispensável se faz sua juntada, e desse mister os autores 
não se desincumbiram. 

Especificando-se precisamente, a cópia que juntou-se aos 
autos- refere-se ao Acordo Coletivo de outro período, o qual não possui 
identidade de vinculo com aquele invocado pelos autores, e nada comprova em 
relação aos reajustes pleiteados. 



discussão. 

Melhor sorte não possui o Termo Aditivo juntado, eis 
que notoriamente insubsistente como prova, uma vez que trata-se de mero 
complemento do documento principal, inexistente nos autos. 

Pede-se vênia para citar-se o insuperável brocardo 
judicial: "o que não existe nos autos, não existe no mundo". 

0 termo aditivo é mera cláusula suplementar a um 
contrato preexistente, e é juridicamente impossível acolhe-lo como prova sem 
examinar o contrato que o gerou. 

Admitir-se tal hipótese como fidima, seria como 
considerar-se válidos dispositivos e diplomas legais, sem contudo existir uma 
Constituição que os legitimassem. 

E lógico, procedente, concludente, que, uma vez ausente 
o essencial, prejudicado está o acessório. 

Requer-se, destarte, ante o descumprimento cabal do 
artigo 282 do CPC, bem como o artigo 333, do mesmo diploma legal, 
inviabilizando a meditação pelo Juizo acerca da veracidade dos fatos articulados, 
que Vossa Excelência se digne de julgar extinto o feito nesse particular. 

3- LITISPENDÊNCIA - FGTS 

Os autores informam que a ora Reclamada deixou de 
efetuar os recolhimentos competentes à conta vinculada dos servidores a partir 
do mês de junho de 1986, ate' a presente data, requerendo o imediato 
deposito. 

Conforme já exposto em outras ações opostas pelos 
mesmos patronos dos atuais Reclamantes em desfavor da Companhia, de fato, a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo período a partir de 1986. 

Todavia a inadimplência citada ocorreu apenas até final de 
1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos dos recolhimentos 
fundiários. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegação dos 
autores no sentido de que esta Companhia deixou de efetuar os recolhimentos 
do FGTS até a presente data. Em toda a existência desta empresa, apenas num 
período de cerca de 05(cinco) anos, de 1986 a 1992, ocorreu tal inadimplência. 

Restaria, por conseguinte, esse período como ponto de 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 
lacima, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÃO 
DE DÍVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO 



DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, órgão gestor dos depósitos fundiários. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 

recolher todo o montante em atraso, atualizAdamente e acrescido dos emus 

pertinentes, cm parcelas, conforme consta no aludido contrato, cuja cópia segue 

em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença, compareceu 

como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu Governador, 

na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além de assumir a 
posição de principal pagador e devedor solidário (cláusula décima-terceira), 
ofereceu em garantia as cotas que the cabem do FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessário, no mínimo, que a própria União entrasse 
em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A. Mato Grosso, para que 
tal compromisso sofresse interrupções. 

Porém, tamanho apocalipse não se afigura provável, e, no 
demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorasamente os prazos, já tendo abatido 
até a presente data todos os depósitos devidos, diferenças, juros e atualização 
monetária (JAM), além de multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando 
os compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

ZP 
Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 24-

meses-que se encontravam em atraso, o que representa aproximadamente 40% 
do total do débito. dc 

Restaria finalmente como argumento, a situação do 
empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos 
imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (clausula oitava) a recolher todo o montante devido, de 
uma vez só, a cada um que venha necessitar de saci-lo, ou no caso de demissão. 

Inodste, destarte, possibilidade veraz de prejuízo ou dano 
a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto já o foi, e 
mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, após 1992 estão estritamente em 
dia , e o parcelamento contratado pelas parcelas inadimpfidas no passado 
encontram-se ausentes de qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as informações supra, além do 
citado termo, o qual contém rigorosíssimas clausulas e elevadas penalidades, 
junta-se, em anexo à presente, cópia do Laudo Pericial exarado pelo perito 



JUSCELINO AUGUSTO DE ARAÚJO, designado pela MM la JUNTA 
DESTA CAPITAL, para examinar a documentação da ora Reclamada, com o 
propósito de averiguar a real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e 12 do 
latdo em apreço, é deveras esclarecedora, pelo que pertine reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a necessidade 
de realizar levantamento mensal dos salários de cada funcionário para apurar a 
diferença dos recolhimentos do FGTS, juros e atualização monetária e multas, 
pois o mesmo já foi rea1i7ado pela Caixa Economica Federal e além disso a 
Reclamada vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12. Sendo assim, somos favoráveis para manter o Termo 
de Compromisso entre a Caixa Economica Federal e a CODEMAT, ficando 
prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que já se aduziu seja 
sobejamente impeditivo das pretensões do autores, testa abordar ainda o 
principal: a litispendência. 

Conforme atesta a Certidão inclusa à presente, tramita 
pela insigne la. JCJ de Cuiabá, Reclamação Trabalhista oposta pelo próprio 
sindicato que representa os servidores da CODEMAT, de no. 072//92, que versa 
exclusivamente sobre os recolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das ações, ou 
seja, a reedição em Juizo de ação ainda em andamento, constata-se a pendência 
da lide, afigurando-se inadimissivel o prosseguimento desta que ora se opôs, 
nesse particular, pelo que se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o 
feito nesse sentido julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, 
V. de nossa lei Adjetiva Cível, subsidiariamente aplicada. 

4- INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petição inicial indicará: 
I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demonstrar a verdade 
dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato 
postulatório da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, 
conforme depreende-se da Exposição de Motivos. 



O postulado de que a iniciativa das provas cabe 
exclusivamente à parte que alega o fato constitutivo de seu direito, constitui-se 
na mais acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade 
mais evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria fair em ônus da prova, pois que sua indicação caberia 
ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e escolha dos fatos e suas' 
correspondentes provas, compete pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe as partes propor as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que "o reclamado tem 
sistematicamente atrasado o pagamento dos salários dos reclamantes" , lançada 
na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de provas, não detém o condão de 
alçar-se a plano de verdade irrefutivel. 

0 mero arrozoado não é suficiente para provar um fato, 
surge a imprescindibilidade da prova da existencia do fato. 

prescreve, "verbis": 
Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, que 

Art. 333 . O ônus da prova incumbe. 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 

de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que 
corroborassem a alegação de atraso no pagamento de salários, cujo ônus aos 
autores incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem 
como também a defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido 
inespecffico, Requer-se a Vossa Excelência, fulcrado nos artigos 267, I, e 329, 
do CPC, a extinção do processo nesse particular. 

NO MÉRITO 

Na hipótese de que alguma matéria ultrapasse as 
preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestação adentrando ao 
mérito. 

DA PRESCRIÇÃO 



Devido a que os autores não especificaram as datas a que 
se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a reclamada, 
preventivamente, vem em relação a todos eles requerer sejam observadas as 
datas de prescrição dos direitos suplicados, os quais, em função de preceitos, 
inclusive constitucionais, não poderão retroagir além dos limites impostos para 
tal. 

Dessarte, ainda que o pedido de correção monetária 
superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a prescrição para períodos 
anteriores a 10.02.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, na 
improvável hipótese de superar a preliminar que o prejudica, deveria abster-se 
ao período posterior a 10.02.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

O multireferido ACT padece de nulidade absoluta, 
celebrado que foi em plena transgressão is Leis que disciplinavam a Política 
Salarial da época. 

A Lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao 
tempo da formaliznao do ACT, bem como no advento do "Termo Aditivo', em 
27.09.90, eis que somente foi revogada pela Lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de critérios para 
alterações salariais e plenamente vigentes à época, impunham limitações 
precisas, as quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pertine trazer a lume o v. acórdão que debruçou-se com 
notável oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial - Modificação do convencionado 

As leis regulamentadoras da Política Salarial do 
Pais contêm normas de ordem pública, de caráter 
impositivo e cogente. Sobrepõem-se 
hierarquicamente aos instrumentos normativos, 
com força para alterar disposições convencionadas 
que contrariem normas disciplinadoras da política 
econômico-financeira do governo ou concernente 

politica salarial vigente (art. 623, CLT), não 
gerando quaisquer efeitos. Se a lei nova (Lei 
8030/90) eliminou a correção automática dos 
salários suprimindo a indexação pelo IPC, não tem 
mais qualquer eficácia norma da convenção 
coletiva firmada anteriormente a ela (lei) dispondo 



em sentido contrário, porque essa norma está 
derrogada". 

TRT - PR-R0-4812/91- (Ac. 3a. T.-6867/92) - 
Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 
11.09.92 - pág. 129. 

E, no mesmo diapasão: 

Antecipação salarial - Superveniência de lei que 
modifica politica salarial - Invalidade 

"Reputa-se inválido o pacto que o empregador em 
determinado momento obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipação salarial se, e 
quando a diferença entre IPC e a URP superasse a 
39%, se antes mesmo de ocorrer o fato, sobreveio 
legislação de emergência vedando quaisquer 
reajustes de preços e salários. Inocorrência de 
ofensa a direito adquirido ou negócio jurídico 
perfeito celebrado buscando ocorrência de fato 
futuro. Sentença que se mantém". 

TRT 3a. Reg. RO-7064/91- (Ac. 3a. T) - Rel. Juiz 
Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - pág. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta 
legal e integral nulidade insitas no ACT e TA, é de se frisar que nem expectativa 
de direito eles geraram, haja vista que no azo da celebração já vigiam normas de 
ordem pública impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 
que competia a observância legal. 

Ademais, se é pacifico que a superveniência de lei 
contrária is concessões perpetradas já lhes anularia os efeitos, ainda com muito 
mais razão tal ocorre no caso em tela, em que as indevidas concessões 

• incompatiblizaram-se com a legislação vigente. 

Pelo exposto, é de hialina clareza a nulidade do 
ACT e Termo Aditivo, pelo que devem ser julgados nulos de pleno direito. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservância as formalidades legais 

Os acordos coletivos são regulamentados pela 
CLT, através dos artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os 
pressupostos indispensáveis i sua eficácia jurídica. 

As alterações is normas coletivas de trabalho, por 
sua vez, tem sua admissibilidade restrita i observância das disposições do artigo 
615 do citado diploma legal. 



A teor do que dispõe o artigo 615 e parágrafos, 
Acordos Coletivos são passíveis de alterações apenas por outras normas, 
igualmente coletivas e que se tenha jungido is mesmas formalidades legais a que 
se ateve o acordo original. 

A legislação que regula os Acordos Coletivos não 
contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente confeccionados na 
informalidade banal existentes nos contratos particulares alienígenas is normas 
coletivas de trabalho. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em sede de 
mérito venha considerar válido o ACT e seu "Termo Aditivo" por julgar que não 
ofenderam disposição legal, por outra forma estará igualmente fulminado de 
nulidade o Termo Aditivo, suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade 
por ter sido elaborado com inobservância das formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

Os Reclamantes infomararn no item 2 da inicial (FLS. 04), 
que a reclamada cumpriu os indices avençados, "ATÉ O MES DE 
FEVEREIRO DE 1991, sendo que a partir de então " (...) - ( portanto, 
MARÇO/91) - (...) "não mais pagou os percentuais de aumento pactuados". 

Ato continuo, requerem o pagamento dos percentuais de M/I, ( 
MARÇO/91, sobre o salário de FEV/91; de ABRIL/91, sobre o salário de k, 
MARÇO/91; e de MAIO/91, sobre o salário de ABRIL/91. Gle Arágc/ 7//

../Ard/ 
Todavia, os indices não conferem com aqueles 

consignados no Termo Aditivo do ACT, devida a que os reclamantes 
multiplicam os indices entre si, nos meses em que concorrem duplamente, num 
efeito cascata indevido. 

Como são verbas de natureza distintas, devem ser 
somadas para obter-se o índice final, e não multiplicadas, como fizeram os 
autores. 

Não se multiplicam indices de natureza diversas, somam-
se. 

A multiplicação de índice, ocorre exclusivamente no 
âmbito daqueles indexadores que tem por meta recompor valores monetários 
atingidos pelos efeitos inflacionários, ou seja, devido à característica 
capitalizante das perdas inflacionárias, faz-se necessário proceder-se i operações 
progressivamente geometricas, para conhecer-se seu montante acumulado em 
determinado período, e cujo resultado depende do artificio da multiplicação. 

Entretanto, ao conceder-se duas verbas de natureza 
distintas para o mesmo mes, daas quais inclusive, uma delas, a reposição salarial, 



já fora devidamente corrigida através da capitalização progressiva, resta tão 
somente somá-las, obtendo-se um índice final, composto através de progressão 
aritimética. 

Portanto, cabe alertar-se para a total improcedência do 
índice nomeado para o mês de MARÇO/91, supostamente de 94,57%. Para 
aquele mês, constou no ACT - 12,55 + IPC DEZ/90 e JAN/FEV/91. 

Para encontrar-se o índice representativo do acumulado 
os IPCs, é necessário usar do artificio da multiplicação, vez que se trata de verba 
de mesma natureza e ainda, compensativas de reposições inflacionárias. 

Através dessa fórmula encontra-se exatos 72,87%, que 
vem a ser a aliquota que evidencia apropriadamente o total acumulado dos tres 
meses. 

Basta a partir dai somar-se tal resultado com a aliquota de 
12,55%, obtendo-se o total já apresentado, de 85,42%, como indicivel para 
mar/91. 

0 mesmo ocorre para ABRIL/91, cujos indices foram 
multiplicados, porém se compõem pela sua simples soma. 

Portanto, na remotíssima hipótese de que seja 
determinada a aplicação dos reajustes, os indices finais, produtos da correta 
operacionalização do que constou no Ternio Aditivo, representariam-se da 
seguinte maneira: 

MARÇO/91 - 85,42% (12,55% + 72,87%) 
ABRIL/91 - 18,64% (12,55% + 6,09%) 
MAIO/91 -44,80% 

DA RESOLUÇÃO 018/91 - REAJUSTE DE 50% 

Na hipótese de que esse Honrado Adz() defira os reajustes 
pleiteados para os meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/91, um fato relevante 
deve ser considerado. 

Após o advento da Lei 8.178/91, em março daquele ano, 
esta Companhia cancelou as Resoluções 01,02 e 03, que concediam os aumentos 
salariais pré-fixados a partir daquele mês, conforme estabelecido no Termo 
Aditivo. 

Aos 18.06.91, cedendo as pressões salariais consequentes 
da anterior expectativa de reajustes, a ora reclamada viu-se forçada a conceder 
um aumento salarial. 



Assim, foi firmada a Resolução 018/91, concedendo um 
reajuste salarial de 50%, retrotivo a ABRIL/91, mês em que incidiria o primeiro 
reajuste revogado. 

Atentando-se bem, i tal concessão não se obrigava esta 
Companhia, e em verdade, ela veio a transgredir as normas salariais vigentes, já 
que a Lei 8.178/91 coibia reajustes naquele patamar. 

Entretanto, tal questão não merece maior interesse, até 
mesmo porque a aludida concessão hoje integra os salários dos servidores da 
ativa de forma definitiva e é direito assegurado. 

O enfoque que se busca 6 que houve uma concessão de 
50%, e caso os indices de reajustes sejam acolhidos, deles hi de se descontar o 
que foi efetivamente concedido. 

Na hipótese do acolhimento do pedido de nulidade do 
ACT, tal reajuste deverá ser entendido como liberalidade da empresa, a qual, 
ainda que sem respaldo legal, hoje faz parte do patrimônio de seus empregados. 

Caso porém, apesar de todas razões retro expendidas, as 
súplicas que entendemos indevida prospere, requer-se seja devidamente abatido 
daqueles indices o montante de 50%, efetivamente concedido à época e que 
visava atender as expectativas salariais já deflagradas após o firmamento do 
Termo Aditivo. 

DOS ATRASOS NOS PAGAMENTOS 

Na improvável hipótese de que tal pedido ultrapasse ileso 
a preliminar arguida, restou completamente prejudicada, e mais até, 
impossibilitada a defesa no mérito. 

Com efeito, os autores não declinaram a que meses 
atribuem atrasos nos pagamentos, alegando apenas que tal ocorreria 
"sistematicamente". 

O vocábulo "sistemático", não possui entre nenhuma de 
suas acepções, significado especifico algum a indicar precisamente algum 
período discernivel. 

Como apresentar defesa de pagamentos salariais, 
desconhecendo-se a que meses referem-se? 

A defesa não pode constituir-se de elementos de provas 
contra todas as possibilidades &fleas imagináveis, apenas porque a outra parte 
omitiu-se de ser especifica ao pedir. 

E mais, ainda: 

Se sequer informaram os autores a quantidade de dias em 
atraso para os meses em que alegam terem ocorrido, como apresentar defesa? 



Todo atraso é representado por um período, que deve 
inapelavelmente ser dado a conhecer. 

0 menoscabo da parte não pode prejudicar a outra, pelo 
que, tornando irrealizável a defesa da Reclamada, os autores impossibilitaram de 
pleno o deferimento do próprio pedido. 

Face ao exposto, a Reclamada requer a V. Exa., 
que se digne de arbitrar à causa, valor concentâneo com o dispêndio da justiça, 
bem como em conformidade com estimativa justa à comensurabilidade do litígio, 
requerendo, finalmente, que nestes termos e nos melhores de direito deverá ser 
a presente contestação ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 
acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o mérito, pela 
procedencia das razões expostas pela reclamada, para declarar nulo de pleno 
direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente improcedente os 
pedidos da inicial, condenando-se os autores nas custas e demais cominações 
legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos. 

Cuiabá, 04 de abril de 1995 

NEWTON KVIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT - 2591 
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CEPROMAT-CENTRO DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO 

B IT 

95 

13:01 

/ 
Presentes, erclamante 

assistido 'Deb Dr CARLOS HENRI - 

f'1117 BRKIL BAPBOF&, 
CAD/VT. C reclarado polo 

propsto ODFTE PINHEI-

RO DA SILVA, 
assistido pPlo 

 RUI7 lY COSTA E 
FARIA10AB / 

ET 

500,00. 

147 95 

As partPs acordar que 
o valor da ação 

pase a ser de 

Defesa escrita, com 
documertos, dos quais se de. 

vista' 

ao reclamante em 
audiencia, manifestando-se 

nos seeTuintes 
termos: 

"Impugna os inclusos 
documentos, jurtados pelo 

reclamado, pois os' 

mesmos no quitam as 
verbas pleiteadas na 

inicial, Requer o prosse-

gufm&nto do feito coM o 
julgamento antecipado 

dalide pois, trata - 

se apenas de mataria 
de direito. Nada 

mais". 

Preclusa a prova 
documental. Conciliaggo 

rejeitada. 

Sem mais provas 
encerra-se a instruggo 

processual. 

Razes finais orals pela 
procedencia e improcedencia. 

Conciliaggo rejeitada. 

Adiada para julgamerto 
dia 10.04.95, as 

17:01 horas. 

Cientes as partes. 

Encerrada as 13:05 horas. 

Nada mais. 



EKEELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 30 JUNTA DE CO! 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ -- MATO GROSSO. 

,MCESSO N9 147/95 

tt:t 
.6.1= 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODERAT, já devidamente qualificada nos autos a eplgrafp, 
e que tem curso por essa digna Junta e Secretaria, não se confor - 

mando, data vênia, com a respeitável sentença que julgou parcial - 

mente procedente aquela Reclamação, quer dela recorrer, como de fa 

to recorrido tem, ao Egregio Tribunal Wegional do Trabalho da 230 

Região, com fulcro no art. 895, da CLT, requerendo seja o presente 

recurso recebido, processado e remetido àquela Corte, da qual espe 

ra conhecimento e provimento coin a consequente reforma da decisão' 

agravada. 

P. Dpferimento. 

Cuiabá-MT, 18 de abril de 1.995 

NEWTON RUI 'A/COSTA E FARIA 

OAB/MT N91 597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 



PROCESSO N9 147/95 

RAZÕES DO RECORRENTE 

PELA RECLAMADA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

/ 
BGRtGIO TRIBUNAL 
i 

4, 

COLENDA TURMA 

Da Inépcia da Inicial 

A respeitavel sentença profligada ainda que enten 

dendo como indispensavel a propositura da ação ajuntada do acordo 
coletivo do trabalho, rejeitou a preliminar de inépcia eriçada. 

Vénia concesgap, não procedem as razes fundamen 

tadoas do indeferimento da prelimina?-suscitada, qual sejam o 

fato ca que não maculariam a petição inicial, a ausencia do ACT , 

maxime ante o incontornavel Obice da inexistência do contrato 

principal e ensejador dassupostos direitos suplicados. 



*** 

Conforme expendido na contestação o Termo Aditi 

vo acostado pelos autores é mera clausula suplementar a um contra 

to preexistente, o aludido ACT, e é juridicamente impossível a-

colhe-lo como prova independentemente do contrato que o gerou. 

t.. 

A nossa lei processual Civil acolheu o princi - 

Pio dispositivo, cuja caracteristicasessencial constitui-se em 

que a iniciativa das provas cabe exclusivamente a parte que alega, 

o familiar Onus da prova. 

Por outro tanto, o conhecimento do Juizo restou 

irremediavelmente prejudicado pelos indices apresentados pelos Re 

ciamantes na Inicial. 

A forma incongluente, desconexa, imprecisa e 

conflitante do pedido dos Reclamantes no que pertine aos direitos 

que alegam ,deter em função do Termo Aditivo ao Acorto Coletivo ' 

que noticiam, obrigou o MM Juiz "a que a ater-se sé e unicamente 

as declinagOes da peca de resisténcia de fls., com respeito aos 

percentuais que dito Termo Aditivo contém. 

Ao trazer a meditação do juizo indices confli - 

tantes para o mesmo me's, informar indices como devidos a meses 

napropriados, e qinda indica-loa imprecisamente, os Reclamantes ' 

no consignaram registros hábeis ao deferimento. 

O joeiramento das razOes postulatOrias é cab' - 

vel em grau subjetivo, jamais porem sobre fatos objetivos. A in 

dicagão concreta, porém incongrulente, é inetpa. 

A nossa Lei Instrumental Civil no se compadece 

desses vicios. Ela é peremptOria ao est-tuir que a petição é ine2 

ta quando "da narracao dos fatos no coorrer logicamente a conclu 

são" e cuando o pedido "contiver pedidos incompativeis entre si" 

(art. 295, § 29, 11 e IV). 

Ora, as especificag6es que os Reclamantes esta 

beleceram em nenhum momento se coadunam, índice a índice, com as 

disposigOes contidas no Termo Aditivo com quem instruiram seu pe.

dido. 

Essa desconexâo a 

a petição inicial, devendo portanto 

toda prova inquina de ineptl 

assim ser declarada. Ao Jatii , 

\ 

1 
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cabe dar o direito segundo os fatos, todavia defeso lhe é fazer 

ouvidos moutos aos uivos estertorantes de pedidos feridos de mor 

te pela borduna da inepcia, a reclamar tiro de misericOrdia. 

Sendo como se expOs, requer-se seja o resiAtfiti 

vel"decisum "reformado, acolhendo, como de direito, o pedido for 

mulado na contestação,pela extinção do feito face as manifestas' 

inépcias, tanto pela ausência do ACT,quanto pela impossibilidade 

jurídica do deferimento de indices indicados em total desencon - 

tro, ensejando simultaneamente rejeição e acolhimento. 

DO INDEFERIMENTO DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO 

Ao indeferir tal pedido, o Juiz "a quo" ignorou 

a nova Jurisprudência, bem como as lições da Doutrina, que ja pas 
cificaram a antiga controversia acerca da prescrição do FGTS, que 

e quinqueneria. 

Pertine reproduzir-se a lúcida observação de VA 

LENTIN CARRION, em sua obra "Comentários a Consolidação das Leis 

do Trabalho", 16 ed. pág.76: 

A jusisprudencia terminou ficando-se na prescri 

cão trintenária (Silmula-TST 95). pela analogia' 

que se vislumbrou entre estes recolhimentos a 

as contribuições previdenciarias. Acontecie 

as contribuições sociais (F.art.149) foram 

que 

con 

cuidas no capitulo do Sistema Tributkio Nacio-

nal e assim a prescrição seria quinquenal como 

todos os tributos na forma da lei ordinária co 

no faz a L. 8.036/90, art.23, 59, essa a lição 

de Octavio Bueno Magno (FGTS,I0B 2/90); o argut

mento se reforça pela tranquilidade com que ho 

je se reconhece o caráter fiscal das Contribui-
., 

4goes Sociais e pelo art. 49 do Codigo Tributa - 

rio, art. 49, que mantem a natureza jurídica ' 

dos tributos "sendo irrelevante a destinação le 

gal do produto da sua arrecadação" (Ines Gandra 

Martins -"Comts. a Const.do Brasil"). 

Isto posto, a demanda nesse particular se restri -% 

gira ao período posterior a 24.01.90, e o anterior inexoravelmen-'\

\ 
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te atingido pela incidencia da prescrição, deve ser declarado im 

procedente, o que ora se requer. 

Do inacolhimento do pedido de nulidade do ACT 

por afronta a dispositivo legal, 

2 importante esclarecer-se que ainda que o ACT 

viesse instruido nos autos, ensejando o conhecimento do pedido , 

este objetivavdireito inexistente. 

As decisões de nossos pretOrios acerca de acor 

dos que infrinjam disposições de lei são contundentes, conforme ' 

sobejamente exposto na contestação. 

Assim, 5 de iladaina clareza que o malsinado ACT 

jamais adentrou a universo da legalidade. 

Quanto ao fundamento da r. sentença que julgou' , 

pela procedência dos pedidos de reajustes em cumprimento ao princi\ 

pio da aplicação da regra mais favorável ao trabalhador, revel& in 

teira-oportunidade o magisterio de Amauri Mascaro Nascimento: 

"Ao contrário do direito comum, em nosso direi-eo, 

a piramede que entre as normas se forma terá como vértice não a 

Constituição Federal ou a lei federal ou as convenções cpletivas 

de modo imut5ve1. O vertice da piramede daahierarquia das normas 

trabalhistas sera ocupado pela norma vantajosa ao trabalhador, den 

tre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz com que prevaleçam interes-

ses gerais sobre os de classe, pode o Estado elaborar leis proibi-

tivas de ajustes de direitos mais vantajosos para p trabalhador. A 

lei estatal pode proibir aumentos salariais acima de indices que 

o Governo indica, na defesa do processo econbmico de combate a in 

fiação. Nesse caso, a restrição sera plena de efeitos." (in "Curso 

de Direito do Trabalho", Sao Paulo, Saraiva, 7' ed.atualiz.,1989 , 

pfigs.164/165). 

No mesmo sentido, Otavio Bueno Magano: 

"Conclui-se, em síntese, que a aplicabilidade da 

convenção coletiva resulta da ..conjugação de sois princípios: o da\ 

prevalancia da norma de maios hierarquia e o da condição mais favo \ 

ravel. 
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Esse Ultimo principio vem sofrendo ultimamente 

alguns contrastes, imposto em nome do dirigismo contratual do Es 

tado com tendência a exacebar-se em fase de crise econômica. Trat 

ta-se de fenômeno universal, e que no Brasil refletiu-se primeiro 

na regra do art. 623, da CLT, cujo enunciado é o seguinte: 

"Sera nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo que, 

direta ou indiretamente, contraria proibição ou norma discipline-

dora da política salarial vigente, não produzindd quaisquer efei 

tos perante autoridades e repartições públicas, inclusive para 

fins de revisão de pregos e tarifas .de mercadorias e serviços" A 

leitura do texto revela que, contendo a convenção ou o acordo 

cláusula mais favorável ao trabalhador, do que a que resultaria dd.,

aplicação da política econômico-financeira ou política salarial do\ 

Governo, não pode a mesma cláusula tornar-se eficaz, deixando, as 

sim, de atuar o principio da condição mais favorável em análise" ( 

in "Manual de Direito do Trabalho - Direito coletivo do Trabalho",' 

Vol.III, Sao Paulo, LTR, 1993, 3q ed.atualizada, pags.1V3*164). 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, 

o magistrado e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registradas 

as seguintes observações, deveras esclarecedoras do caso ora em eu 

xame: 

"As leis monetárias, pela própria transcendênci-

a do direito Piblico de que se revestem, são de aplicação imediata, 

segundo o concenso dos mestres de Diredto transitório, sobre os 

contratos em curso, e, bem assim, sobre qualquer relação jurídica 

de outra natureza, pública ou privada, não ressalvada pelo nove 

texto". 

Assik, sendo plenamente nulo e sem efeitos, 

pedido das concessões do ACT é inacolhivel, pelo que requer sua in 

tetra improcedência. 

DA NULIDADE DO "TERMO ADITIVO" PELA INOBSERVAN - 

CIA As FORMALIDADES LEGAIS 

A formulação de um "Termo Aditivo" em plena trans 

gressão ás normas regulamentadoras da CLT, através dos artigos 611 

e seguintes, é mula de pleno direito. 
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Dessarte, ainda que Vossas Excelências entendam 

por julgar improcedentes as preliminares ora suplicadas, e, em se 

de de mérito 

-los legais, 

dade o Termo 

julguem valido o ACT e seu "Termo Aditivo" por julga 

por outra forma estará igualmente fulminado de nuli-

Aditivoi suporte dos pedidos, por haver sido elabora 

do em inobservancia aos preceitos legais pertinentes. 

DO PAGAMENTO DO REAJUSTE DE 50% PELA RECORRENTE 

Se apesar de todas as consideraçOes retroeexpen 

didos, Vossas Excelências ainda julgarem procedentes os reajustes 

invectivados, não pode ser olvidado o fato de que a ora Recorren-

te concedeu um aumento salarial no montante de 50%, através da Re 

solução 618/91, retroativo a ABRIL/91. 

Assim, na ausencia de manifestação pelo julzo ' 

de 1 Instância, determinando a redução, nos indices concedidos , 

desse reajuste cefeedtdmente pago pela Empresa, requer-se, na re 

mota hipótese do deferimento dos supra referidos reajustes, see 

4utewnened§aoddteEmAheddo montante efetivamente concedido, o 

qual encontra-se devidamente incorporado no salário de todos os 

empregados desta Companhia. 

Face ao exposto, a peticionária requer nestes 1

termos e nos melhores de direito, que nossas Excelências, no uso 

do sereno poder decisório que lhes inerente, julguem pela proce 

dancia des pedidos formulados pela Recorrente, reformando "in to 

turn" a respeitável sentença recorrida, e absolvendo, por conse - 

quencia, a Reclamada das increpaçóes que lhe foram dirigidas, con 

denando-se os Reclamantes as cominaZ5es de estilo. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Cuiaba-MT, 18 de abril de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N9 4328 



PODER JupicLiazio 
, ASTIÇA DO TRABALHO 

TRiBtiAAL REGIONAL DO TRABALHO - 232 REGLi0 
*.ANTA. DE ic:to$,ctuAap E JULGAMENTO DE CIIIABA-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos jO dias do inês d abril ,do ano de 1995, reuniu-se a 
Oc1114io, e 3ulganiento 'de 'Cujaliii-ISIT, presentes o RtMo itio`-

'0''.e,010.8:10BEIRO,w-s6uzis,. e os Srs. inizes CIass a 
4t :as' s: Processo n° 0147195, entre 'partes 

ÉSANTANA EREIRA LEITE gswrgõs: 03) e CODEIVIAT, -- -a* 
OkiWO,1 71:01):0-*Sritiio GRosS6, reelafiuinte'V 

a 

009 t1Y01 1. 46 40 r-

IQSE 
XI:kW 

P1-44? ao'reol 

-horas, ert: a a audiência, foram, de ordem 
se fa;erain:ausentes. 4 

PER A LEITE E 041T1 Teg,t-
5:14

-  

:ES-itiDAXTII ¡VA-TR.GRQSS 
, 

anais -.e:,ietleaosouros e con-ewilko 
0.1 Teni, atraso,, alêni d& "depósitos- -fundiários:-

Com a inicial, instrumentos de procupçâo e documentos 

rquivada a xdamaço trabalhista etn, relação *os 
A.:10111),k L,E1*.4ÕSÉ RIBEMO liÁT,J4A.C:100-e 

0,11)0S,, conforme ata de fl. 50, sendo, ainda, concedidõ 
eifie emendasse a 



Homologado desistancia do pedido relativo aos sal ' 
pagos in atraso (ata ft. 52), 

tin sua resposta, a reclamada impugna o valor dado it 

,causat_44:itippa a inicial, eriça litispendancia,e, meritoriamentq, argdi prescrição e a 
idaldoaceAgf.etén'no:»Aditivo. 

4 . 

*sgov:09k, 
• ins:I/Wpm a contestação pandato, preposiqo e 

'f**Ou4 1. *:611Qi'a-.-

enioiittà ptovas, encegou-se ainstrução. 

1.1. 7As rinais 

infrittifOs as tentativas conciliatórias a tempo e modo 

Osta, U p 

W.gillaPpral%fecei :aaprii

A falta do acordo coletivo de trabalho, ainda que o Juizo 
entenda conto doctinentoindispofsavel a propoSitura da ação, não chega a macular a 
petição icia1. A 

ingtri 

Acdllese, -104a, -que a e..ertidijo de ft. 72 bem 
tra a iriplice identidade p ensejar, nõ que tange aos depósitos fundiiirios, a 

ap do processo sem julgamento de'rn‘rito,:es 1.4 do art. 267, V, do CPC. 

""V., 



genhum efeito prescrieional urna vez que eventual lesão a 
direitp deu-se a partir de-fevereiro/91, estando o contrato de emprego em curso e 
'Verificadolapso temporal menor que 05 (cinco) anos. 

.4 

falta do Acordo Coletivo szte Trabalho nestes autos n5o 
3o-eteito'bUip44,pero'',r6clamado_uma vez que o upoJte normativo da pretensão 

e em lemac! Aditivo, que foi Carreado aos altos is fls. 45/461 destarte, 
:*.se a lei.ttão preVe' a figura do Termo Aditivo, 

ceiebraço4ste. E, em sede de direito do trabalho, por que direito privado, 
fazer tudci o que* kink, prolbe. 

calcttladas- sobre 
, 

„ 

,',W:nera se hi. falar-quelito Jermo Aditivo encontra colisão 
Tatrai.:Vigentes:Lem se :ratando de direito do trabalho, não há 
--otie as norm* aplicando-se sempre aquela que mais 

rd6;65-letiVOI 

a4ttuldats- A* auteWina--
mais fiNtriVel-

exos, n £orma, 

e 1410:if 
 0-pehdo 

S OLVIIVMSTO DO ESTADO DE 
 _ ÀÜL IANTAS; 1;6 iprazo Idga-fé: eoufcinne e -

or Simples cálculos, diferenças salariais e reflexos, tudo 
supra: clue a este diSpositivô integra para todos os fins legais. 

Incidem juros e cone* monetária (En. 200/TS'15. 

fipv-;nienfõs 01 e 02 da Corregedoria 

-Custas, peld recianiado, importain em It5 20,00, 
0,00, valor arbitrado àctindeAaçao. _ 

_ 
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